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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe
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Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  07/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201988000956, referente ao protocolo nº 20190607131802759, do

dia 07/06/2019, às 13h18min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Honorários

Advocatícios, Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA CÍVEL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

JÚLIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, 

solteiro, repositor (padeiro), sem endereço eletrônico, portador do RG nº 

3.206.689-9 SSP/SE, CPF nº 036.192.515-84, residente e domiciliado na Rua das 

Hortências, CJ. Jardim I, nº 52, Povoado Palestina D Fora, CEP- 49.160-000, 

Nossa Senhora do Socorro/SE, por sua advogada e procuradora in fine, 

(procuração anexa), com endereço profissional para receber notificações e 

intimações no rodapé da página, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

INDENIZAÇÃO POR  DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

(ARTIGO 319, INCISO VII DO NOVO CPC) 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

02. No dia 08/04/2016, o Requerente trafegava pela BR 235, 

conduzindo a motocicleta de marca Honda CG 150 FAN ESDI, cor preta, placa 

OES 9621, quando perdeu o controle, tombou na pista e o pneu traseiro 

estourou, derrubando o requerente, que após o acidente sofreu fratura no pé e 

tornozelo esquerdo, além de ficar com ferimentos pelo corpo todo, logo após foi 

socorrido pelo SAMU e levado para o Hospital de Urgência de Sergipe – HUSE, 

conforme relato obtido no B.O em anexo. 

 

03. No HUSE foi submetido a exames, tendo sido constatado pelos 

médicos que o Requerente sofreu fratura no tornozelo e pé esquerdo, conforme 

relatado pela Dra. Ana Luiza Pinheiro Barreto, CRM 789, conforme prontuário 

médico em anexo. 

 

04. Em virtude do acidente de trânsito sofrido, o Requerente embora 

tenha passado por tratamento ficou com sequelas, conforme relatado pelo Dr. 

Masayuki Ishi, CRM 1276, que emitiu relatório médico, em anexo, onde o 

mesmo confirmou que em decorrência das fraturas que o Requerente sofreu no 

acidente de trânsito, ficou com dano funcional em seu pé e tornozelo 

esquerdo. 

 

05. Apesar de toda a documentação e provas comprovando o 

acidente de trânsito e constatando as seqüelas deixadas pelo acidente, a 

requerida negou o pagamento da indenização, razão pela qual, não restou outra 

alternativa ao Requerente senão valer-se do Judiciário para resguardar os seus 

direitos. 

II – DO DIREITO 
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06. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 

procedimento simples e sequer é preciso advogado ou terceiro para fazer sua 

solicitação, para o seguro ser pleiteado, basta apenas, comprovar o acidente de 

trânsito e os danos sofridos no acidente de transito, além disso, sequer é preciso 

comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, 

abaixo transcrito.  

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“ 
Grifamos 
 

07. Já o artigo 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcrito),  que estabelece 

as regras para o pagamento de seguro, não faz distinção entre os envolvidos no 

acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que extende seu alcance 

a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

”Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não 
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e 
prazos dos demais casos por um consórcio constituído, 
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei.“   
(grifos nosso) 

 

08. Como podemos ver, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o requerente seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, porém, a requerida negou o pagamento da 

indenização. 
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09. Em virtude da negativa do pagamento do seguro pela requerida 

através da esfera administrativa, vem o requerente perante Vossa Excelência, 

requerer a condenação da mesma no pagamento da indenização estabelecida no 

art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e 

cinquenta reais) referente a perda funcional do seu pé esquerdo e no valor de 

R$ 3.375,00 (Três mil trezentos e setenta e cinco reais) relativo a perda 

funcional do seu tornozelo esquerdo, seguindo os parâmetros determinados 

na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores para cada 

membro lesionado, porém, no improvável hipótese de Vossa Excelência 

entender que a limitação do requerente não é aquela apontada no relatório 

médico aqui colacionado, deve a requerida ser condenada a pagar a 

indenização no percentual e valor corresponde aos danos sofridos que forem 

detectados. 

 
“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
(...) 
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 
invalidez permanente;  
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como 
reembolso à vítima – no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas.” (grifos nossos) 

 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambos os membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de   
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ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 
cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; © perda completa do 
controle esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com 
prejuízos funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, 
joelho ou tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou 
da fonação (mudez completa) ou 50 
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da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 

III - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO SEGUINDO A 

RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

 

10. A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 

para as segurados que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 

seguro. 

11. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 

legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que 

infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, 

de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, as seguintes 

penalidades: 

 

(...) 

 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos 

casos do não pagamento de indenização do seguro 

DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

apresentação da documentação legalmente exigível. 

Grifamos 

 

12. É necessário esclarecer, que embora o referido prazo tenha sido 

prorrogado para 30 dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, o Requerente quando fez 

o pedido de forma administrativa, juntou toda a documentação exigida em lei e 

mesmo assim o seu pedido foi indeferido. 

13. Sendo assim, o Requerente quando fez o pedido de forma 

administrativa, juntou toda a documentação exigida em lei, mesmo assim, 
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teve o seu pedido de indenização negado, diante disso, precisou procurar o 

pode judiciário. 

14. Como vêmos nos documentos juntados aos autos, eram 

suficiente para comprovar o acidente de trânsito sofrido e as sequelas 

deixadas por ele, ainda assim foi negado o seu pedido de indenização, mesmo 

quando basta-se comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele para ter 

direito a receber a indenização, como determina o artigo 5º da Lei 6.194/74, 

abaixo transcrito. 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.“ 

Grifamos 

 

IV O DANO MORAL 

 

15. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, teve 

negado o seu pedido de indenização, em virtude do acidente de  trânsito  

sofrido, embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o Requerente 

tenha preenchido os requisitos para ter acesso a indenização, a Requerida negou 

o seu pedido de pagamento. 

16. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o Requerente 

e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio 

de seu tratamento médico, o novo Código Civil nos seus artigos 186, 187 e 927, 

abaixo transcritos, são bem claros acerca da responsabilidade de quem comete 

ato ilícito que viola direito e causa dano a outrem. 

 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

(...) 
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Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

17. O Requerente, em virtude da negativa de seu pedido ficou 

muito frustrado, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre com as 

seqüelas deixadas pelo acidente, que o limitou permanentemente, ainda assim, 

teve negado seu direito, mesmo juntando todas as provas necessárias para o seu 

provimento, essa negativa deixou o Requerente abalado, com a sensação que as 

leis no país não são cumpridas e se sentiu abandonado, sentimento que 

repercutiu no seu intimo. 

18. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indneização, houve agressão a esse direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que este pudesse usar o 

dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 

entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 

como vemos no julgado abaixo transcrito:  

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 

SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A AÇÃO – IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO 

DE ERRO MATERIAL CONSTANTE NO DECISUM 

OBJURGADO – MÉRITO – AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO 

SEGURO – EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 

DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 

CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA – 

CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO TRATAMENTO 

MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O DEMANDANTE – 

OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – MANUTENÇÃO DO 

ÔNUS SUCUMBENCIAL – MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO.“ ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: 

Apelação Cível. PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE 

ARAÚJO RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 

SANDRO SANTOS RIBEIRO. (Grifamos) 

19. Ademais, frisa-se que A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – 
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CNSP criaram a resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou 

o pagamento de multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para 

que o acidentado possa usar deste dinheiro em sua recuperação, logo a 

indenização seria imprescindível para que o Requerente pudesse tratar dos 

problemas de saúde e como não recebeu o valor devido, ficou mais dificil fazer 

o seu tratamento de saúde, por conta do ato ilícito da Requerida o ator passou 

por sérios transtornos.  

"Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 

específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 

disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e das 

respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades: 

(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 

pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da apresentação da documentação legalmente exigível.“ 

Grifamos 

20. Diante do exposto, em virtude de tudo que foi exposto, requer 

que a Requerida seja condenada a pagar ao Requerente indenização por danos 

morais em valor a ser arbitrado por este juízo, porém, em valor não inferior a 

R$10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as conseqüências dos 

acontecimentos, assim como as condições econômicas da Requerida. 

21. Frise-se que, valor menor não ira reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar que 

cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com  porte 

econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

V – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência:  

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da revelia 

e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais;  

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil.  

c) Que seja a requerida condenada a pagar ao requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor 
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de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) referente a perda funcional 

do seu pé esquerdo e no valor de R$ 3.375,00 (Três mil trezentos e setenta e 

cinco reais) relativo a perda funcional do seu tornozelo esquerdo, respeitando 

os valores fixados no art. 3º, alínea II, na Lei 6.194/74 e na improvável hipótese de 

Vossa Excelência entender que a limitação da requerente não é aquela apontada, 

que seja a requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual 

corresponde ao dano causado em seu membro/estrutura/órgão lesionado aferido 

por qualquer meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do 

STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e 

juros à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 

5º, § 7º da Lei 6.194/74; 

d) Caso seja reconhecido o direito do Requerente de receber a 

indenização pelo acidente de transito sofrido, requer que a Requerida seja 

condenada a pagar ao requerente a multa prevista na resolução CNPS nº 14/95, 

artigo 10, II, em virtude da indenização não ter sido paga em 15 dias, no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais);  

e) Que seja julgada procedente a demanda para: condenar a 

requerida em danos morais no montante estimado em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ).  

f) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC, ressalvando o  valor de 1 (um) salário 

mínimo, em vigência na data da sentença, caso o percentual outrora citado não 

atinja 1 (um) salário mínimo. 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual.  

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa 

renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio.  

O requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já.  
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              Advocacia e consultoria jurídica 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

O valor da causa é R$26.125,00 (vinte e seis mil cento e vinte e cinco 

reais) 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Aracaju/SE, 07 de junho de 2019. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190262071 Vítima: JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS

Data do Acidente: 08/04/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  10/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  11/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº: 201988000956 R.H. A presunção a que alude o art. 99, § 3º do CPC não é absoluta,

cabendo à parte comprovar sua condição de hipossuficiência se o magistrado entender que é devido. Nesse sentido:

STJ, AgRg. No AREsp. 136.756/MS: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. VALORAÇÃO DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. JUNTADA.

DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. NAO PROVIMENTO. 1. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado investigar a situação do

requerente caso entenda que os elementos coligidos aos autos demonstram a capacidade de custeio das despesas

processuais. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça. Dessa forma, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua

impossibilidade no custeio das custas e despesas processuais, juntando aos autos cópia de fatura de Energia com a

inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual,

declaração de isento de Imposto de renda, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-desemprego ou

qualquer outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a

gratuidade de plano, independentemente de nova intimação. Ressalte-se, ainda, que a cópia da CTPS com as

páginas em branco não comprovam a situação de insuficiência econômica da parte autora, visto que a mesma pode

está exercendo suas atividades laborais de modo informal ou autônomo. Nossa Senhora do Socorro/SE, 17 de junho

de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000956 - Número Único: 0004487-17.2019.8.25.0053
Autor: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

Processo nº: 201988000956

R.H.

 

A presunção a que alude o art. 99, § 3º do CPC não é absoluta, cabendo à parte
comprovar sua condição de hipossuficiência se o magistrado entender que é devido. Nesse
sentido:

 

STJ, AgRg. No AREsp. 136.756/MS: “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO.
RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO.
VALORAÇÃO DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ.
JUNTADA. DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. NAO PROVIMENTO. 1.
A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o
magistrado investigar a situação do requerente caso entenda que os
elementos coligidos aos autos demonstram a capacidade de custeio das
despesas processuais. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso
especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça”.

 

Dessa forma, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
comprovar a sua impossibilidade no custeio das custas e despesas processuais, juntando aos
autos cópia de fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de
inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, declaração de isento
de Imposto de renda, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-desemprego
ou qualquer outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade,
sob pena de ser indeferida a gratuidade de plano, independentemente de nova intimação.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001456943-86. fl: 1/2
em 11/06/2019 às 12:15:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Ressalte-se, ainda, que a cópia da CTPS com as páginas em branco não
comprovam a situação de insuficiência econômica da parte autora, visto que a mesma pode
está exercendo suas atividades laborais de modo informal ou autônomo.

 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 10  de junho de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei1ª Vara Civel de Socorro, em 11/06/2019, às 12:15:36

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001456943-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001456943-86. fl: 2/2
em 11/06/2019 às 12:15:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Anotação de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  27/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 1º VARA CÍVEL DE 
NOSSA SENHORA DE SOCORRO/SE 

 

 

 

Processo nº 201988000956 

JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS, já qualificado nos autos em 
epígrafe, no qual demanda em desfavor da SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT, também já qualificada, vem, por conduto de sua Advogada e 
Procuradora que esta subscreve, à presença de Vossa Excelência expor e requerer o que 
se segue: 

01. O Requerente não possui condições financeiras para arcar com as custas 
do processo em epígrafe, em razão disso,  requereu na Inicial a justiça gratuita nos 
moldes da Lei 1.060/50 e 7.510/86, juntando para tanto a Declaração de 
hipossuficiente. No entanto, o Nobre Magistrado formulou despacho publicado no dia 
12/06/2019, requerendo que o Autor juntasse aos autos, comprovantes de renda, bem 
como dos seus gastos mensais. 

02. Diante disso, em resposta ao despacho, o Autor vem juntar aos autos, as 
faturas com seus gastos mensais e a declaração do INSS, tudo em anexo, no mesmo 
sentido,  o Autor também vem requerer a Emenda da Inicial para constar que por conta 
do acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, o mesmo ficou incapacitado e passou a 
receber o auxílio doença, tendo como base salarial apenas um salário mínimo. Sendo 
assim, o Autor não tem como arcar com as custas do presente processo sem prejuízo da 
própria subsistência e de sua família.  

03. Frisa-se, que atualmente o Requerente mora com seu pai, precisando 
para tanto ajudar com os gastos diários de aluguel, luz, alimentação e etc, conforme 
contas em anexo, que encontram-se em nome de seu genitor, além do mais, o 
Requerente também contribui com o sustento do seu filho menor, no qual paga colégio 
e plano de saúde, conforme certidão de nascimento e comprovantes de pagamentos em 
anexo. 

04. Por todo o exposto, o Autor requer que seja deferido o pedido de justiça 
gratuita formulado na Exordial. 

J. autos; 

NESTES TERMOS,  
 

PEDE DEFERIMENTO.  
 

Aracaju/SE, 27 de junho de 2019.  
 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS  
OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  27/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  30/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº: 201988000956 R.H. Nos termos do artigo 98, caput do Código de Processo Civil,

DEFIRO o pedido de benefício da gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se que a concessão da

gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime da responsabilidade pelo

pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°,

do Código de Processo Civil. Designo com base nos artigos 3°, §2° do CPC, audiência de conciliação para o dia 02

de agosto de 2019, às 11:00 horas, a ser realizada no CEJUSC  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania localizado no 1º andar deste Fórum Des. Artur Oscar de Oliveira Déda/ Nossa Senhora do Socorro.

CITE(M)-SE o(s) réu(s) para comparecer em audiência, com procurador devidamente constituído, e com

antecedência mínima de 20 (vinte) dias da assentada, nos termos do artigo 334, §9°, do Código de Processo civil.

Frise-se que o desinteresse na autocomposição deve ser apresentado expressamente, por meio de petição, com 10

(dez) dias de antecedência da data de audiência (artigo 334, §5°, do CPC), e, neste caso, o prazo para oferecer

contestação se inicia nos moldes do artigo 335, II do CPC. INTIME-SE a parte autora para audiência por meio de seu

advogado, com assento no 334, §3°, do CPC. Por fim, ADVIRTO que o não comparecimento injustificado da parte

autora ou do réu à audiência designada é considerado ato atentatório a dignidade da justiça, com a aplicação da

sanção prevista no artigo 334, §8°, do CPC. Nossa Senhora do Socorro(SE), 28 de junho de 2019.<br/><br/>

Designo o dia 02/08/2019 às 11h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000956 - Número Único: 0004487-17.2019.8.25.0053
Autor: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

DESPACHO

Processo nº: 201988000956

R.H.

 

Nos termos do  artigo 98, caputdo Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de benefício
da gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se que a concessão da
gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime da
responsabilidade pelo pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição

 suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de Processo Civil.

Designo com base nos  artigos 3°, §2° do CPC, audiência de conciliação para o dia 02 de
agosto de 2019, às 11:00 horas, a ser realizada no CEJUSC – Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania localizado no 1º andar deste Fórum Des. Artur Oscar
de Oliveira Déda/ Nossa Senhora do Socorro.

CITE(M)-SE o(s) réu(s) para comparecer em audiência, com procurador devidamente
 constituído, e com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da assentada, nos termos do artigo

 334, §9°, do Código de Processo civil. Frise-se que o desinteresse na autocomposição deve
ser apresentado expressamente, por meio de petição, com 10 (dez) dias de antecedência da

 data de audiência (artigo 334, §5°, do CPC), e, neste caso, o prazo para oferecer contestação
 se inicia nos moldes do artigo 335, II do CPC.

INTIME-SEa parte autora para audiência por meio de seu advogado, com assento no 334, §3°,
do CPC.

Por fim,ADVIRTOque o não comparecimento injustificado da parte autora ou do réu à
audiência designada é considerado ato atentatório a dignidade da justiça, com a
aplicação da sanção prevista no artigo 334, §8°, do CPC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001611321-05. fl: 1/2
em 30/06/2019 às 22:22:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Nossa Senhora do Socorro(SE), 28 de junho de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Socorro, em 30/06/2019, às 22:22:59

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001611321-05.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001611321-05. fl: 2/2
em 30/06/2019 às 22:22:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  01/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedição de carta AR 201988003143.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  01/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201988003143 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Normal

201988003143

PROCESSO: 201988000956 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004487-17.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  DESPACHO Processo nº: 201988000956 R.H. Nos termos do artigo 98, caput do Código de
Processo Civil, DEFIRO o pedido de benefício da gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se
que a concessão da gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime
da responsabilidade pelo pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição suspensiva, com
assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de Processo Civil. Designo com base nos artigos 3°, §2° do CPC,
audiência de conciliação para o dia 02 de agosto de 2019, às 11:00 horas, a ser realizada no CEJUSC  Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania localizado no 1º andar deste Fórum Des. Artur Oscar de Oliveira
Déda/ Nossa Senhora do Socorro. CITE(M)-SE o(s) réu(s) para comparecer em audiência, com procurador
devidamente constituído, e com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da assentada, nos termos do artigo
334, §9°, do Código de Processo civil. Frise-se que o desinteresse na autocomposição deve ser apresentado
expressamente, por meio de petição, com 10 (dez) dias de antecedência da data de audiência (artigo 334, §5°,
do CPC), e, neste caso, o prazo para oferecer contestação se inicia nos moldes do artigo 335, II do CPC.
INTIME-SE a parte autora para audiência por meio de seu advogado, com assento no 334, §3°, do CPC. Por
fim, ADVIRTO que o não comparecimento injustificado da parte autora ou do réu à audiência designada é
considerado ato atentatório a dignidade da justiça, com a aplicação da sanção prevista no artigo 334, §8°, do
CPC. Nossa Senhora do Socorro(SE),  28 de junho de 2019.

Designo o dia 02/08/2019 às 11h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 02/08/2019 às 11:00:00,  CEJUSC - Centro Judiciário de Solução deData e horário da audiência: Local:
Conflitos e Cidadania localizado no 1º andar deste Fórum Des. Artur Oscar de Oliveira Déda/ Nossa Senhora
do Socorro.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001622149-84. fl: 1/2
em 01/07/2019 às 13:51:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, em 01/07/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:51:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001622149-84.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001622149-84. fl: 2/2
em 01/07/2019 às 13:51:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  23/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190723175705688 às 17:57 em 23/07/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2622638- C3/ 2019-03802/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

 

 

Processo: 201988000956 

                 

 

 

                                           SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JULIO CESAR 
BATISTA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da 

questão é a suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do 

referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus 

diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou 

parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário 

a indenização será paga de forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 
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Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, 

visando dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim 

entender, a antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20151. 

 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 23/07/2019. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

                                                 
1[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de 

viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  24/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  24/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação do dia 02/08/2019 às 11:00h cancelada. Motivo: As partes não desejam conciliar

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  24/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO R.H. Acerca da não realização da audiência de conciliação traz o artigo 334,§4º,I do CPC: Art. 334. Se

a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz

designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado

o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. (...) § 4º A audiência não será realizada: I - se ambas as

partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; II - quando não se admitir a

autocomposição. Desse modo, considerando o desinteresse expresso manifestado pelas partes, determino o

cancelamento da audiência de conciliação designada para 02/08/2019. Ademais, considerando que a parte ré

anexou peça em 23/07/2019, aguarde-se a juntada de contestação. Nesse sentido, prevê o artigo 335 do CPC: Art.

335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: (...)

II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu,

quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I ; (...). Intimem-se. Nossa Senhora do Socorro (SE), 24 de julho de

2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000956 - Número Único: 0004487-17.2019.8.25.0053
Autor: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

R.H.

 

Acerca da não realização da audiência de conciliação, traz o artigo 334, §4º,I do CPC:

 

“Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

(...)

 

§ 4º A audiência não será realizada:

I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

II - quando não se admitir a autocomposição.’

 

Desse modo, considerando o desinteresse expresso manifestado pelas partes, determino o cancelamento
da audiência de conciliação designada para 02/08/2019.

 

Ademais, considerando que a parte ré anexou peça em 23/07/2019, aguarde-se a juntada de contestação.

 

Nesse sentido, prevê o artigo 335 do CPC:

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001840143-93. fl: 1/2
em 24/07/2019 às 15:30:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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“Art.  335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial
será a data:

(...)

II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo
réu, quando ocorrer a hipótese do  ;art. 334, § 4º, inciso I

(...)”.

 

Intimem-se.

 

 

Nossa Senhora do Socorro (SE), 24 de julho de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Socorro, em 24/07/2019, às 15:30:59

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001840143-93.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001840143-93. fl: 2/2
em 24/07/2019 às 15:30:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  25/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201988003143, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Anotação de prazo processual.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190726104801410 às 10:48 em 26/07/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2622638- C3/ 2019-03802/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

 

 

  

Processo: 201988000956 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

    

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/04/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/04/2016. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético7. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios8. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 
                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

8“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

                                                           
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 24 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JULIO CESAR 

BATISTA DOS SANTOS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de SOCORRO, nos autos do Processo nº 

00044871720198250053. 

  

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 07 de Dezembro de 2018

Aos Cuidados de:            JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180574951

Vítima: JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS

Data do Acidente: 08/04/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180574951.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180574951 Vítima: JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS

Data do Acidente: 08/04/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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5258235-4

ANA MARIA DUTRA RIBEIRO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS Investprev Seguradora S/A

3180574951 Aracaju Invalidez Permanente

08/04/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE TORNOZELO ESQUERDO.
TRAUMA CONTUSO DO PÉ ESQUERDO.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

ANA MARIA DUTRA RIBEIRO

5258235-4

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS Investprev Seguradora S/A

3180574951 Aracaju Invalidez Permanente

08/04/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE TORNOZELO ESQUERDO,
TRAUMA CONTUSO DO PÉ ESQUERDO.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

EDEMA RESIDUAL DO PÉ ESQUERDO, CICATRIZ DOLOROSA E DIFICULDADE DE CALÇAR SAPATOS.

Sequela não indenizável

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JULIO CEZAR BATISTA
DOS SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

08/04/2016Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3190035160Número do Sinistro:

036.192.515-84

JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS

ASL-0016287/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Declaração de Inexistência de IML

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 22/01/2019
Nome: JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS

Data do cadastramento: 22/01/2019
Nome: RODRIGO SILVEIRA DE OLIVEIRA

CPF: 011.995.625-05CPF: 036.192.515-84

JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS RODRIGO SILVEIRA DE OLIVEIRA
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JULIO CEZAR BATISTA
DOS SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

08/04/2016Data do acidente:

Seguradora: Investprev Seguradora S/A

036.192.515-84

JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS

ASL-0441817/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS : 036.192.515-84
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 06/12/2018
Nome: JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS

Data do cadastramento: 06/12/2018
Nome: RODRIGO SILVEIRA DE OLIVEIRA

CPF: 011.995.625-05CPF: 036.192.515-84

JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS RODRIGO SILVEIRA DE OLIVEIRA
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JULIO CEZAR BATISTA
DOS SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

08/04/2016Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

036.192.515-84

JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS

ASL-0016287/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS : 036.192.515-84

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 15/01/2019
Nome: JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS

Data do cadastramento: 15/01/2019
Nome: RODRIGO SILVEIRA DE OLIVEIRA

CPF: 011.995.625-05CPF: 036.192.515-84

JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS RODRIGO SILVEIRA DE OLIVEIRA
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  29/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE a parte autora para que se manifeste acerca da(s) contestação(ões) e documento(s), no prazo de 15

(quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  29/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Anotação de prazo processual.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Manifestação à Contestação/Documento(s) realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado:

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA 1ª VARA CÍVEL DE NOSSA SENHORA DE SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 201988000956 

 

JULIO CÉSAR BATISTA DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

também já qualificada, vem, por conduto de sua advogada subscritora, ante a 

presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 350 e 351 do Código de 

Processo Civil, apresentar sua manifestação à contestação. 

 01. Quanto a alegação de ausência do laudo do IML quantificando 

a lesão, vemos que a Ré, deseja a juntada de documento que a lei não estabelece 

sua obrigatoriedade, já que o artigo 5º da Lei 6.194/74 é bem claro quando diz 

que, o pagamento da indenização será feito, por simples prova do acidente e 

dos danos decorrente, vê assim, que o Requeente cumpriu com todas as 

determinações legais, inclusive, juntou laudos, exames e prontuário médico 

emitidos por profissionais de saúde gabaritado e credenciado para isso, no qual 

atestaram os problemas de saúde do mesmo, conclui-se assim que as provas 

trazidas aos autos são suficientes para comprovar o acidente e as sequelas 

deixadas por ele.    

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.“ (Grifamos)   
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

02. Quanto as alegaçóes de inexistência de sequelas permanente e 

ausência de cobertura, tais argumentos não devem prosperar, tendo em vista 

que foi juntado aos autos inúmeros relatórios, exames e prontuários médico, 

demostrando que o autor ficou com sequelas gravíssimas em decorrência do 

acidente de trânsito, que resultou em dano funcional em seu pé e tornozelo 

esquerdo. 

03. Ademais, a Requerida novamente tenta induzir esse julgador 

ao erro, ao falar sobre a impossibilidade de pagamento de danos morais, o ato 

ilícito praticado pela ré ao negar o pedido de pagamento de indenização, 

causou sérios transtornos ao Requerente, que ficou sem uma verba que o 

ajudaria a pagar as despesas médicas, tanto é que o Autor para conseguir arcar 

com tais despesas, que inclusive foi bem cara, conforme podemos observar nos 

documentos anexados ao presente presente processo, precisou pegar dinheiro 

emprestado com terceiros para custear o próprio tratamento, já que na época do 

acidente continuava desempregado e tudo isso lhe trouxe muita vergonha e 

sérios transtornos, que ultrapassaram o simples aborrecimento. 

04. A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP 

e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a 

resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de 

multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado 

possa usar deste dinheiro em sua recuperação, logo a indenização seria 

imprescindível para que o Requerente pudesse tratar dos problemas de saúde e 

como não recebeu o valor devido, ficou mais dificil fazer o seu tratamento de 

saúde, por conta do ato ilícito da Requerida o ator passou por sérios 

transtornos.  

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 

legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras 

que infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei 

n° 8.441, de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, 

as seguintes penalidades:  

(...)  

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do 

não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 

15 (quinze) dias, a contar da apresentação da documentação 

legalmente exigível. 

Grifamos 
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

05. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão a esse direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que este pudesse usar o 

dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 

entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 

como vemos no julgado abaixo transcrito:  

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 

SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 

IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 

CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 

EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 

DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 

CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 

– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 

TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 

DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 

MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 

ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 

PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 

RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 

SANDRO SANTOS RIBEIRO. (Grifamos) 

06. Diante de tudo que foi exposto e mostrado na Inicial através da 

documentação juntada, fica claro que a Requerida, deveria ter pago a 

indenização do seguro e como não pagou a indenização na esfera 

administrativa, cometeu um ato ilícito o que causou danos ao Autor que devem 

ser reparados, portanto, deve a Requerida pagar ao Requerente a indenização 

do seguro, a multa pelo atraso no pagamento e a indenização pelo danos 

morais.  

07. Requer ainda, em virtude do princípio da celeridade e da 

economia processual, que a presente demanda seja julgada antecipadamente, 

nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, uma 

vez que foram juntadas aos autos várias comprovando as sequelas deixadas 

pelo acidente de transito sofrido pela Requerente. 
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

Dos Requerimentos  

Diante do exposto, requer mais uma vez, pela procedência dos 

pedidos formulados na peça de inicio, por ser de inteira justiça. 

 

J. aos autos 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 

Aracaju/SE, 14 de agosto de 2019. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 

p. 113



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  29/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que houve manifestação da parte autora/exequente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  05/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  12/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  DECISÃO JÚLIO CÉSAR BATISTA DOS SANTOS propõe AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C

AÇÃO INDENIZATÓRIA em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Alega a

parte autora em sua exordial que sofreu um acidente de trânsito em 08/04/2016,quando trafegava pela BR 235,

conduzindo a motocicleta de marca Honda CG 150 FAN ESDI, cor preta, placa OES 9621. Afirma que ficou com

dano funcional em seu pé e tornozelo esquerdo. Contestação em 26/07/2019. Réplica em 14/08/2019. É o que se

necessita relatar. Passo a sanear o feito. DA PROVA PERICIAL Observo a necessidade de produção de prova

pericial  na(s) especialização(ções) ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade

judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na(s) especialidade(s) indicada(s),

sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a

Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio. Intimem-se as partes acerca

da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem

quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC. Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos: a) O dano

averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do periciando? É dizer, as sequelas podem ser

oriundas de acidente automobilístico? b) A vítima é acometida de invalidez permanente? c) Restando constatada a

invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL? d) Em sendo apontada a invalidez permanente

PARCIAL, é completa ou incompleta? e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)? f) Qual membro, órgão ou

região do corpo sofreu as lesões apontadas? Apresentação do Laudo: no prazo de 30 (trinta) dias a contar da

realização da perícia. Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes

técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim,

com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o

pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o

perito a fim de que retire o Alvará Judicial. Após, volvam os autos conclusos. Nossa Senhora do Socorro (SE), 11 de

dezembro de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000956 - Número Único: 0004487-17.2019.8.25.0053
Autor: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

DECISÃO

  AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVATJÚLIO CÉSAR BATISTA DOS SANTOS propõe
C/C AÇÃO INDENIZATÓRIA em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A.

 

Alega a parte autora em sua exordial que sofreu um acidente de trânsito em 08/04/2016,
 quando trafegava pela BR 235, conduzindo a motocicleta de marca Honda CG 150 FAN ESDI,

cor preta, placa OES 9621.

 

Afirma que “ficou com dano funcional em seu pé e tornozelo esquerdo”.

Contestação em 26/07/2019.

Réplica em 14/08/2019.

É o que se necessita relatar. Passo a sanear o feito.

DA PROVA PERICIAL

Observo a necessidade de produção de prova pericial – na(s) especialização(ções) 
 ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda,

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003187795-34. fl: 1/3
em 12/12/2019 às 12:57:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na(s) especialidade(s) indicada(s),
 sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do

Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro
 honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a

cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do periciando? É
dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Apresentação do Laudo: no prazo de 30 (trinta) dias a contar da realização da perícia.

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes
técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do
CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em
15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do
Convênio nº 14/2018.

Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Nossa Senhora do Socorro (SE),  11de dezembrode 2019.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003187795-34. fl: 2/3
em 12/12/2019 às 12:57:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 

p. 118



Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Socorro, em 12/12/2019, às 12:57:18

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003187795-34.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003187795-34. fl: 3/3
em 12/12/2019 às 12:57:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  17/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Proc. nº 0956/2019 CERTIDÃO Certifico que não obtive êxito na marcação da perícia em Ortopedia (DPVAT)

determinada na decisão datada do dia 12/12/2019 face a falta de abertura de orçamento para o ano prestes a iniciar.

N. Srª do Socorro, 17 de dezembro de 2019. Adriana Freire da Silva Souza. Técnica Judiciária. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  17/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Proc. nº 0956/2019 ATO ORDINATÓRIO Face a certidão datada do dia 17/12/2019, aguarde-se o prazo de 10 (dez)

dias para abertura de orçamento de 2020 para a marcação da perícia designada na decisão do dia 12/12/2019. N.

Srª do Socorro, 17 de dezembro de 2019. Adriana Freire da Silva Souza. Técnica Judiciária.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 121



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  16/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200108101541257 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 15/01/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 56288142646 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1152055
Origem Interligação
Data do depósito 15/01/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  19/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 124



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2622638- C3/ 2019-03802/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

Processo: 20198800956 

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 19 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  05/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Em contato com a central de perícia nos foi informada a necessidade de prazo para reagenda de perícias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2622638- C3/ 2019-03802/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

 

Processo: 201988000956 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

SOCORRO, 17 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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14/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00044871720198250053
N° DO PROCESSO

14/01/2020
DATA DA GUIA

2622638
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS FISÍCA 03619251584
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

64537FA526D43887         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601152 20556.047452 9 81480000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 06/04/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMAR AS PARTES acerca de Perícia agendada para o dia 06/04/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito

Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de

Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088000615 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Perícia

202088000615

PROCESSO: 201988000956 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004487-17.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Socorro da Comarca de Nossa Senhora do
Socorro, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: INTIMAR AS PARTES acerca de Perícia agendada para o dia 06/04/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o
Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa -
Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOSNome:

 RUA DAS HORTÊNCIAS, CJ. JARDIM I, 52Residência:
 POVOADO PALESTINA D' FORABairro:
 NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, em 20/02/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:27:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000408950-20.

Recebi o mandado 202088000615 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000408950-20. fl: 1/1
em 20/02/2020 às 13:27:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 

p. 134



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088000615 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Perícia

202088000615

PROCESSO: 201988000956 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004487-17.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Socorro da Comarca de Nossa Senhora do
Socorro, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: INTIMAR AS PARTES acerca de Perícia agendada para o dia 06/04/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o
Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa -
Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOSNome:

 RUA DAS HORTÊNCIAS, CJ. JARDIM I, 52Residência:
 POVOADO PALESTINA D' FORABairro:
 NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, em 20/02/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:27:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000408950-20.

Recebi o mandado 202088000615 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000408950-20. fl: 1/1
em 20/02/2020 às 13:27:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201988000956 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0004487-17.2019.8.25.0053

MANDADO: 202088000615

DATA DE CUMPRIMENTO: 26/02/2020 00:00

DESTINATÁRIO: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS

ENDEREÇO:
RUA DAS HORTÊNCIAS nº 52, CJ. JARDIM I. BAIRRO: POVOADO
PALESTINA D' FORA. NOSSA SENHORA DO SOCORRO/ SE. CEP:
49160-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

O NÚMERO DA CASA É O 46

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MARIA HELENA OLIVEIRA NOLASCO, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 27/02/2020, às 16:22:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000441281-12.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000441281-12. fl: 1/1
em 27/02/2020 às 16:22:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA HELENA OLIVEIRA NOLASCO, Oficial de Justiça, 

p. 137
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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              Advocacia e consultoria jurídica 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA CÍVEL DE SOCORRO/SE. 
 
 
 
 
 

Processo nº 201988000956 
 

JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS, devidamente 
qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
também já qualificada, vem, por conduto de sua advogada subscritora, ante a 
presença de Vossa Excelência, apresentar os quesitos para serem respondidos 
pelo perito. 

1) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, lhe 
trouxeram alguma limitação? 

2) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente 
provocaram lesões em seu pé esquerdo? Qual grau de limitação? 

3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito provocou lesões funcionais em 
seu tornozelo esquerdo? Qual grau de limitação? 

4) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, está 
restrita apenas a uma parte do corpo ou repercute em outras partes do corpo? 
Se a resposta for positiva, em quais? 

5) Caso as sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente 
repercute em outros locais do corpo, quais os graus de limitações? 

6) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, causa 
alguma limitação no seu dia a dia, tais como: andar, pular, agachar-se, correr e 
etc? 

7) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, são 
permanentes ou transitórias? 

8) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, estão 
entre os danos indenizáveis estabelecido pela Lei no 6.194, de 19 de dezembro 
de 1974? 

J. aos autos 
NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 
Aracaju/SE, 05 de março de 2020. 

 
SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS (OAB/SE nº11.468) 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  12/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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              Advocacia e consultoria jurídica 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA CÍVEL DE SOCORRO/SE. 
 
 
 
 
 

Processo nº 201988000956 
 

JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS, devidamente 
qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

também já qualificada, vem, por conduto de sua advogada subscritora, ante a 

presença de Vossa Excelência, expor que não foi possível realizar a perícia 
agendada no dia 06/04, haja vista as medidas preventivas adotadas pelo poder 
judiciário em decorrência da pandemia do coronavirus, sendo assim, o Autor 
requer que seja designada uma nova data para a realização da perícia judicial. 

 

 

J. aos autos 
NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju/SE, 12 de maio de 2020. 
 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
 OAB/SE nº11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  13/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista teor da Portarias Normativas Nº 16/2020 GP1 - Normativa e Resolução 313,314 e 318 CNJ,

aguarde-se até o final de prazo determinado nas mesmas quanto ao plantão-extraordinário, sendo, 31 de maio de

2020, ou outro prazo determinado em nova Portaria/resolução para agendamento de perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista teor da Portarias Normativas Nº 16/2020 GP1 - Normativa e Resolução 313,314,318 e 322 CNJ e

Portaria 79/2020 CNJ, aguarde-se até o final de prazo determinado nas mesmas quanto ao plantão extraordinário,

sendo, 30 de junho de 2020, ou outro prazo determinado em nova Portaria/resolução para agendamento de perícia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  10/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  OFICIAR PERITO indicado em anexo para que o mesmo informe acerca de realização/reagendamento de perícia,

visto que há uma em aberto no sistema. Prazo 10 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  10/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088002622 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): DrLeandro Koiti Tomiyoshi DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Normal

202088002622

PROCESSO: 201988000956 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004487-17.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   Oficiar perito Dr. Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT solicitando informações acerca deFinalidade:
realização ou nova data para perícia em aberto no SCP (conforme anexo) para fins de orientações as partes.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   D r L e a n d r o  K o i t i  T o m i y o s h i  D P V A T

  Avenida Presidente Tancredo Neves, s/n. F?rum Gumersindo Bessa, PERITO DPVAT,Endereço:
  C a p u c h oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49081901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, em 10/07/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:07:20

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001242438-95.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001242438-95. fl: 1/1
em 10/07/2020 às 09:07:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  10/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  PEDIDO DE INFORMAÇÕES ENVIADO.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  03/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando resposta do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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03/08/2020 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=26471&1 1/2

De : 1a Vara Civel <1civel.socorro@tjse.jus.br>

Assunto : PEDIDO DE INFORMAÇÕES 201988000956

Para : leandroperito@yahoo.com

Zimbra 1civel.socorro@tjse.jus.br

PEDIDO DE INFORMAÇÕES 201988000956

Sex, 10 de jul de 2020 09:10

1 anexo

Bom dia!!

Seguem em anexo pedido de informações.

Reinaldo Gil
Diretor de Secretaria
1 Vara Cível
N.S.Socorro/SE

202088002622-1xxxx.pdf
68 KB 
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03/08/2020 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=26471&1 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  22/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Ao Sr. Juiz de Direito,

Solicito remarcação da perícia médica para 21/09/2020, das 07h às 10h por ordem de chegada. Endereço: Avenida

Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o requerente

deverá comparecer munidos de exames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia. {Movimento Gerado

pelo Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201988000956 

 

 

 

  

Ao Sr. Juiz de Direito,   

 

 

Solicito remarcação da perícia médica para 21/09/2020, das 07h às 10h por ordem de 

chegada. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de 

Perícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o requerente deverá comparecer munidos de 

exames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia. 

 

 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 22 de agosto de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMAR AS PARTES acerca de manifestação do perito anexada em 22/08/2020 10:05:08 tendo em vista

remarcação da perícia médica para 21/09/2020, das 07h às 10h por ordem dechegada. Endereço: Avenida Tancredo

Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor dePerícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o requerente deverá

comparecer munidos deexames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088003224 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Cumprimento Prioritário

202088003224

PROCESSO: 201988000956 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004487-17.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Socorro da Comarca de Nossa Senhora do
Socorro, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: INTIMAR AS PARTES acerca de manifestação do perito anexada em 22/08/2020 10:05:08 tendo em
vista remarcação da perícia médica para 21/09/2020, das 07h às 10h por ordem de chegada. Endereço:
Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o
requerente deverá comparecer munidos de exames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOSNome:

 RUA DAS HORTÊNCIAS, CJ. JARDIM I, 52Residência:
 POVOADO PALESTINA D' FORABairro:
 NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Magistrado(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Socorro, em 26/08/2020, às 13:46:45

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001549910-32.

Recebi o mandado 202088003224 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001549910-32. fl: 1/2
em 26/08/2020 às 13:46:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 

p. 156



JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001549910-32. fl: 2/2
em 26/08/2020 às 13:46:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 

p. 157



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  02/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088003224 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Cumprimento Prioritário

202088003224

PROCESSO: 201988000956 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004487-17.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Socorro da Comarca de Nossa Senhora do
Socorro, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: INTIMAR AS PARTES acerca de manifestação do perito anexada em 22/08/2020 10:05:08 tendo em
vista remarcação da perícia médica para 21/09/2020, das 07h às 10h por ordem de chegada. Endereço:
Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o
requerente deverá comparecer munidos de exames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOSNome:

 RUA DAS HORTÊNCIAS, CJ. JARDIM I, 52Residência:
 POVOADO PALESTINA D' FORABairro:
 NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Magistrado(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Socorro, em 26/08/2020, às 13:46:45

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001549910-32.

Recebi o mandado 202088003224 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001549910-32. fl: 1/2
em 26/08/2020 às 13:46:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001549910-32. fl: 2/2
em 26/08/2020 às 13:46:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201988000956 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0004487-17.2019.8.25.0053

MANDADO: 202088003224

DATA DE CUMPRIMENTO: 01/09/2020 18:00

DESTINATÁRIO: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS

ENDEREÇO:
RUA DAS HORTÊNCIAS nº 52, CJ. JARDIM I. BAIRRO: POVOADO
PALESTINA D' FORA. NOSSA SENHORA DO SOCORRO/ SE. CEP:
49160-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por EVANDRO JOSE DA SILVA FILHO, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 02/09/2020, às 07:13:19

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001602098-17.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001602098-17. fl: 1/1
em 02/09/2020 às 07:13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EVANDRO JOSE DA SILVA FILHO, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  04/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  remarcação da perícia médica para 21/09/2020

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  12/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO E

SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de  Direito,  para  realização  de  exame no  Sr.  JÚLIO CEZAR  BATISTA  DOS
SANTOS,  brasileiro,  maior,  portador  do  RG  nº  3.206.689-9  SSP/SE,  CPF  nº
036.192.515-84, residente e domiciliado na Rua das Hortências, CJ. Jardim I, nº
52, Povoado Palestina de Fora, Nossa Senhora do Socorro, Sergipe no processo
201988000956.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito em 08 de abril de 2016 no município de Aracaju conforme  Boletim de
Acidente  de  Trânsito  (ocorrência  83454539  -  encerrada)  emitido  pela  Polícia
Rodoviária Federal. Atendido no Hospital de Urgência de Sergipe (HUSE) com
diagnostico  de  fratura  do  cuneiforme  medial  do  pé  esquerdo;  realizado
tratamento conservador conforme documentação médica presente nos autos.

Refere outro acidente em outubro de 2016 com realização de tratamento
cirúrgico em membro inferior direito.

Nega realização de sessões de fisioterapia, refere alta ambulatorial pelo
médico assistente.

1
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EXAME FÍSICO

Geral:

Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico especializado:

Inspeção

Geral

Marcha em atitude normal. Deambula sem claudicação. Relação normal
dos  segmentos  corporais.  Simetria,  forma  e  volume  articular  globalmente
preservado. Ausência de máculas e tumorações. 

 Membros Inferiores

Inclinação  e  nivelamento  pélvicos  normais.  Desvios  e  angulações  de
joelhos ausentes no plano coronal e sagital. Arqueamento tibial, alinhamento das
pernas,  relação  dos  maléolos,  silhueta  do  pé,  arco  plantar  longitudinal  e
angulação do retro pé dentro dos padrões da normalidade.

Na coxa direita em face lateral, apresenta cicatriz cirúrgica incisa em bom
estado com 31 centímetros de extensão.

No joelho direito em face anterior, apresenta cicatriz cirúrgica incisa em
bom estado com 12 centímetros de extensão.

Palpação

Membros Inferiores

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; e tumorações ausentes em membros superiores e

2
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membros inferiores.
Refere dor a palpação local em pé esquerdo.

Grau de mobilidade

Membros Inferiores:

Tibiotársica  (dorsiflexão  e  flexão);  Subtalar  (inversão  e  eversão);
Mediotársica (adução e abdução);  Metatarso-falangeanas (flexão e extensão)  e
Interfalangeana  do  hálux  (flexão  e  extensão)  com  amplitudes  de  movimento
simétricas e sem sinais aparentes de bloqueio articular.

Exame neurológico

Membros Inferiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo lombo sacro e cauda equina; e ao nervo safeno (L4), fibular
superficial e profundo (L5) e sural (S1). 

Exame vascular

 Membros Inferiores

Pulsos femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 
simétricos e de boa amplitude.

Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa.

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia  do  pé esquerdo (20/05/2016):  fratura  sem  desvio  do
cuneiforme medial
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DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

Avaliadas  as  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do  acidente  de
trânsito referido, temos a ocorrência de fratura de outros ossos do tarso (CID-10:
S92.2) apresentando boa função do membro, sequelas residuais. 

Não foram avaliadas as possíveis  sequelas  advindas do outro  acidente
posterior.

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do
periciando?  É  dizer,  as  sequelas  podem  ser  oriundas  de  acidente
automobilístico?

Resposta: Sim. Sim.

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL
ou PARCIAL?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

d)  Em  sendo  apontada  a  invalidez  permanente  PARCIAL,  é  completa  ou
incompleta?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.
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e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

f) qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Resposta: Pé esquerdo.

Do Requerente:

1) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, lhe
trouxeram alguma limitação?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

2)  As  sequelas  deixadas  pelo  acidente  de  trânsito  sofrido  pelo  Requerente
provocaram lesões em seu pé esquerdo? Qual grau de limitação?

Resposta: Vide “Exame físico”.

3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito provocou lesões funcionais em
seu tornozelo esquerdo? Qual grau de limitação?

Resposta: Vide “Exame físico”.

4) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, está
restrita apenas a uma parte do corpo ou repercute em outras partes do corpo?
Se a resposta for positiva, em quais?

Resposta: Restrita a uma parte do corpo.

5) Caso as sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente
repercute em outros locais do corpo, quais os graus de limitações?

Resposta: Não se aplica.

6) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, causa
alguma limitação no seu dia a dia, tais como: andar, pular, agachar-se, correr e
etc?

Resposta: Vide “Exame físico”.
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7) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, são
permanentes ou transitórias?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

8) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, estão
entre os danos indenizáveis estabelecido pela Lei no 6.194, de 19 de dezembro de
1974?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

Da Requerida:

1 -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Há nexo. Vide “Discussão / Conclusão”.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Tratamento realizado.

5 -  Queira o Sr.  Perito informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira  o Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
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afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50% (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.

Resposta: Veja o inteiro teor do Laudo.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730  TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201988000956 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito a liberação do alvará no valor R$ 250,00 já depositado nos autos conforme 

comprovante judicial contido na data 16/01/2020, referente ao honorário médico na 

realização da perícia médica e confecção do laudo. 

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 12 de novembro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  16/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMAR AS PARTES acerca de LAUDO anexado em 12/11/2020 13:14:20 . PRAZO 15 DIAS PARA

MANIFESTAÇÕES.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  24/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2622638- C3/ 2019-03802/ INVALIDEZ 

 
 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

Processo: 20198800956 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JULIO 

CESAR BATISTA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento:  

 

 

 
 

 

Em sede judicial, foi produzido laudo conforme trecho que segue: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Ocorre que, em que pese apontar a existência sequelas residuais, estas não se prestam a caracterizar efetiva 

invalidez, visto que a sequela dor à apalpação local: 

 

  
 

Contudo, a simples indicação de dor não é suficiente a caracterizar uma invalidez, ainda que de grau residual. 

 

Cumpre registrar, que Ilustre expert tem como prática a indicação do percentual em algarismos numéricos, e 

sempre faz questão de realizar o enquadramento da lesão conforme a tabela, indicando o percentual da lesão, 

bem como o percentual de repercussão, o que não ocorreu no caso em tela. 

  

Tal situação sugere, que na verdade que ele não quis quantificar a repercussão da invalidez ao indicar “sequelas 

residuais”, mas tão somente que existem sequelas, mas estas não são relevantes para fins de indenização, 

corroborando a explanação acima.   

 

Pelo exposto, tendo em vista que inexistem sequelas indenizáveis, requer que sejam os pedidos julgados 

improcedentes. 

 

Caso não seja este vosso entendimento, requer a intimação do perito para que esclareça os pontos levantados, 

trazendo luz à questão.  

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 23 de novembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  01/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Advocacia e consultoria jurídica 

Advocacia e consultoria jurídica 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL DE SOCORRO/SE 

 

 

 

 

 

 

 
Processo nº: 201988000956 

 

JULIO CÉSAR BATISTA DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA  

LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S/A, também já qualificada, 

vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, 

apresentar sua manifestação acerca do laudo pericial, nos seguintes termos. 

 

1. Confirmou o Perito as informações contidas na Inicial de 

que os problemas de saúde do Requerente foram causados pelo acidente de trânsito 

sofrido, motivo pelo qual, ratifica os pedidos da Exordial, devendo a presente demanda 

ser julgada totalmente procedente em todos os seus termos. 

 

2. No entanto, não podemos concordar com o 

enquadramento/valor dos problemas de saúde feito pelo Perito, pois, conforme vemos 

nos demais documentos anexados aos autos, a sequela deixada pelo acidente de 

trânsito foi de perda parcial em grau intenso no seu pé esquerdo, ou seja, 50% de R$ 

13.500,00 e não apenas lesão residual no valor de 10% como arguído pelo perito no item 

Discussão/Conclusão: “...temos a ocorrência de fratura de outros ossos do tarso (CID-10: S92.2) ..., 

sequelas residuais.”(grifo nosso) 
 

3. Ademais, além da sequela no pé esquerdo, também existe 

a lesão do tornozelo esquerdo, conforme documentos presentes nos autos, no qual 

observa-se a perda parcial do tornozelo, o que corresponde a 25% de R$ 13.500,00. 

Portanto, o laudo pericial anexado aos autos neste momento, apenas serve para diminuir 

o valor da indenização que foi negada ao acidentado no momento do acidente, pois em 

virtude do tratamento feito pelo Autor, este conseguiu uma melhora, mas, não nos 

parâmetros estabelecidos na perícia. 
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Advocacia e consultoria jurídica 

Advocacia e consultoria jurídica 

4. Diante do exposto, não podemos concordar totalmente 

com a conclusão do laudo pericial, devendo a indenização ser paga observando toda a 

documentação médica anexada aos autos, pois foi elaborada mais próxima a data do 

acidente e demonstra que o periciado teve perda parcial em grau intenso no seu pé e 

tornozelo esquerdo. 

 

 

 

J. aos autos. 

PEDE DEFERIMENTO 

Aracaju, 01 de dezembro de 2020. 

 

   SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE Nº 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  12/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  13/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  3-Dispositivo Diante do exposto, com base na Lei 6.194/74 c/c artigo 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL para CONDENAR a requerida ao pagamento de R$ 135,00 (cento e trinta e

cinco reais), corrigidos monetariamente pelo INPC desde a data do sinistro (08/04/2016) e acrescidos de juros de

mora de 1% ao mês desde a citação, nos termos da Súmula 426 do STJ; JULGO ainda IMPROCEDENTES os pleitos

de dano moral e multa pelo atraso/não pagamento da indenização do seguro obrigatório. Face ao princípio da

sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas e despesas processuais, na proporção de 70%

para o autor e 30% para a ré, bem como em honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais) para cada advogado, observando a inexigibilidade em relação ao autor, em virtude dos benefícios da

gratuidade judiciária, conforme art. 98, § 3º CPC. Promova-se a transferência dos honorários periciais em favor do

expert Leandro Koiti Tomiyoshi,observando-se os dados de conta bancária já informados nos autos. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Caso seja interposto Recurso de Apelação, intime-se a parte Apelada para, no prazo de 15

(quinze dias), apresentar suas contrarrazões, nos moldes do art. 1.010, §1º do CPC. Caso as contrarrazões do

recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009, §1º, do CPC, intime-se a parte recorrente

para se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do CPC. Se a parte apelada

interpuser apelação adesiva, intime-se o ora apelante para apresentar contrarrazões (art. 1.010, §2º do CPC). Em

caso negativo, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça deste Estado (art. 1.010, §2º do CPC). Após o trânsito

em julgado arquivem-se definitivamente os autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000956 - Número Único: 0004487-17.2019.8.25.0053
Autor: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência em Parte

SENTENÇA

 

1)    Relatório

JÚLIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS, qualificado nos autos, por meio de advogado constituído,
propõe  em face da Ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) Seguradora Líder dos

 também  qualificada.Consórcios DPVAT,

Sustenta que foi vítima de acidente de trânsito em 08/04/2016, o   que   lhe   causou   fratura   no pé e
tornozelo esquerdo, além de  ferimentos pelo corpo todo.

Narra que  não recebeu nenhuma indenização em virtude do acidente de trânsito que sofrera.

Requer, desse modo, que a seguradora ré seja condenada ao pagamento de indenização referente à perda
funcional do seu pé esquerdo no valor de R$ 3.375,00 (Três mil trezentos e setenta e cinco reais) e
relativa à perda funcional do seu tornozelo esquerdo.

Pleiteia ainda a condenação da ré em danos morais no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais), bem como ao
pagamento da multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em virtude de a indenização não ter sido
paga em 15 (quinze) dias.

Junta  documentos indispensáveis à propositura da ação.

Citada, a seguradora requerida apresenta contestação e documentos em 26/07/2019. Sustenta que o autor
não está acometida por invalidez permanente. Defende inexistência do  dever de indenizar.

Réplica em 14/08/2019.

Saneador em 12/12/2019 oportunidade em que é designada prova pericial para verificar o grau e a
extensão da invalidez do autor.

Laudo pericial anexado em 12/11/2020, com manifestação da seguradora ré em 24/11/2020 e do autor em
01/12/2020.

É o relatório. Decido.

2-Fundamentação

Do seguro DPVAT

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000735393-17. fl: 1/5
em 13/04/2021 às 09:56:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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É sabido que o Seguro DPVAT é o seguro obrigatório que indeniza vítimas de danos pessoais, tais como
morte ou invalidez permanente, ocasionados, exclusivamente, por acidente de veículos automotores de via
terrestre.

Para a averiguação sobre o escorreito valor do seguro obrigatório pleiteado, necessário aferir qual é a
legislação aplicável ao presente caso e, consequentemente, qual o valor devido a título de seguro DPVAT.

Desta forma, cumpre salientar que o seguro obrigatório DPVAT foi regulamentado pela Lei nº 6.194/74,
alterada pela Medida Provisória 340/2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007, bem como
pela Lei nº 11.945/2009.

No caso em análise, o acidente que vitimou o autor ocorreu em 08/04/2016 isto é, já sob a égide da Lei nº
11.482/2007, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/1974 e estabeleceu o montante de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais) para os casos de indenização por morte e invalidez permanente.

Neste sentido, o artigo 3º da supracitada lei, :in verbis

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta lei compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

§ 1º.    No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput, deverão ser enquadradas na tabela anexa
a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I  -  quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

II  -  quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da
perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso anterior, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas de
repercussão intensa, cinqüenta por cento para as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as
de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por cento, nos casos de seqüelas residuais. 

§ 2    O seguro previsto nesta Lei não contempla as despesas decorrentes do atendimento médico ouo

hospitalar efetuado em estabelecimento ou em hospital credenciado ao Sistema Único de Saúde - SUS,
mesmo que em caráter privado, sendo vedado o pagamento de qualquer indenização nesses casos”.

Assim, para o caso de invalidez causada por acidente de veículo posterior à Lei nº 11.482/2007, o valor da
indenização é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em obediência ao princípio do tempus regit

 devendo, ainda, ser realizado o laudo pericial para apuração do grau de invalidez.actum,

Extrapolada essa questão, destaco que o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça quanto à
aplicação da Lei 11.945/2009 é no sentido de que a indenização do seguro obrigatório DPVAT deve ser
paga proporcionalmente ao grau da lesão sofrida pela vítima.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000735393-17. fl: 2/5
em 13/04/2021 às 09:56:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Neste sentido:

PROCESSUAL   CIVIL.   AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SEGURO. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 535 DO CPC/1973. OMISSÃO NÃO
VERIFICADA.  DPVAT.  INDENIZAÇÃO  PROPORCIONAL.  GRAU  DE INVALIDEZ. DECISÃO 
CONFORME   A   JURISPRUDÊNCIA   DO   STJ.   REEXAME   DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO   DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. NÃO   
OBSERVÂNCIA   DO   PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  AUSÊNCIA  DE IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS   DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA N. 283 DO STF. DECISÃO
MANTIDA.(...) 3.  "A  indenização  do  seguro  DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente 

 (...)do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez" (Súmula n. 474/STJ).
(AgRg no AREsp 643.262/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA,
julgado em 06/04/2017, DJe 19/04/2017).

Feitas tais considerações, tem-se que a prova pericial produzida nos autos constatou que há nexo de
causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e as lesões apresentadas pelo autor.

O laudo pericial atestou, ainda, que a lesão sofrida pelo demandante tem caráter residual.

Vejamos:

“Avaliadas as sequelas presentes no autor, decorrentes do acidente de trânsito referido, temos a
ocorrência de fratura de outros ossos do tarso (CID-10: S92.2) apresentando boa função do membro,
sequelas residuais”.

Ressalte-se que para que sejam afastadas as conclusões do laudo técnico é necessário que se apresentem
outros elementos, seguros e coesos, a justificarem sua descaracterização, por se tratar de pronunciamento
de pessoa especializada, imparcial e detentora de conhecimentos próprios, sem os quais o deslinde do
feito não seria possível.

Assim, constatada a relação causal entre o acidente sofrido pelo autor e as lesões sofridas, impõe-se
proceder ao cálculo da indenização.

De acordo com a tabela da Lei nº 6.194/74, a lesão sofrida pelo autor está tipificada como “perda
anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé” cujo percentual da perda,
corresponde a 10% (dez por cento) do valor indenizatório máximo previsto em lei (R$ 13.500,00), ou
seja, R$ 1.350,00(um mil trezentos e cinquenta reais).

Porém, deve ser observada, também, a prescrição do inciso II do § 1º do art. 3º da Lei nº 6.194/74,
segundo o qual o valor indenizatório, por se tratar de sequelas residuais, deve ser reduzido em 10% (dez
por cento) -  R$ 1.350,00 x 10% = R$ 135,00(cento e trinta e cinco reais).

É que o valor da indenização é auferido aplicando o teto indenizatório (R$ 13.500,00) x o percentual de
enquadramento da tabela (10%) x percentual da perda apurado pelo perito (10% - por se tratar de sequelas
residuais).

Assim, resta claro que o valor total devido pela Seguradora ao autor é de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco
reais), sobre o qual deverá incidir correção monetária pelo INPC desde a data do sinistro, ou seja,
08/04/2016 e juros de mora de 1% ao mês desde a citação, nos termos da Súmula 426 do STJ.

Dos danos morais

Com relação ao pedido de indenização por danos morais, tenho que  o dano ou lesão à personalidade,
merecedores de reparação a este título, somente se configurariam com a exposição do autor à situação
humilhante, bem como ofensa a atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos direitos personalíssimos
tutelados no art. 5º,  V e X, da CF/88, o que não ocorreu neste feito.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000735393-17. fl: 3/5
em 13/04/2021 às 09:56:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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No caso concreto, a recusa administrativa no pagamento da indenização do seguro obrigatório por si só,
não configura violação a direito da personalidade, não tendo o condão de causar ao demandante prejuízos
imateriais reparáveis.

Saliente-se que ainda que a ação da requerida tenha criado momentos incômodos, que causem certo
desconforto, não alcança o patamar de autêntica lesão a atributo da personalidade, de modo a ensejar
reparação por danos morais. Cuida-se, na verdade, de mero aborrecimento não indenizável.

Da multa

Pleiteia o autor “que a requerida seja condenada a pagar ao requerente  multa em virtude da indenização
não ter sido paga em 15(quinze) dias, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais).”

De acordo com o que dispõe o art. 5º, §§ 1º e 7º, da Lei 6.194/74, a indenização securitária obrigatória
deve ser paga no  de 30 dias, contados da data da entrega dos documentos necessários à regulaçãoprazo
do sinistro.

Nesse sentido decisão do TJRS:

APELAÇÃO CÍVEL. . AÇÃO DE COBRANÇA DE  . ACIDENTE DESEGUROS SEGURO DPVAT
TRÂNSITO. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETARIA DO VALOR PAGO NA VIA ADMINISTRATIVA.
ARTIGO 5º §1º DA LEI 6.194/74.  DE 30 DIAS PARA . TERMO INICIAL.PRAZO PAGAMENTO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COM A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NA
LEI. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DO REQUERIMENTO. CORREÇÃO
INDEVIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à indenização do  obrigatório previsto na Lei nºseguro
6.194/74 ( ), com acréscimos da Lei nº 11.945/2009, na qual postula o  deDPVAT pagamento
complementação de indenização, bem como correção monetária dos valores pagos na via administrativa,
sob o fundamento de que pago fora do  legal, julgada parcialmente improcedente na origem. Aprazo
matéria devolvida a este grau recursal diz respeito, tão somente, à correção monetária do valor já pago na
via administrativa. De acordo com o que dispõe o art. 5º, §§ 1º e 7º, da Lei 6.194/74, a indenização
securitária obrigatória deve ser paga no  de 30 dias, contados da data da entrega dos documentosprazo
necessários à regulação do sinistro e, no caso de descumprimento do referido  pela , oprazo seguradora
montante da indenização deve ser corrigido monetariamente desde a data do sinistro. No caso telado,
inexiste prova de que o  administrativo foi extemporâneo, pois, não se tem a comprovação nospagamento
autos da data em que fora realizado o requerimento administrativo, bem como de que a parte autora
entregou toda a documentação exigida na norma acima descrita, desincumbindo-se a parte autora de
provar o que lhe cabia, a teor do art. 373, I, do CPC. Correção monetária indevida. APELAÇÃO
DESPROVIDA (Apelação Cível, Nº 70081675381, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em: 27-06-2019).

No entanto, compulsando detidamente o referido diploma legal verifica-se que o legislador não previu o
pagamento de multa em caso de pagamento extemporâneo ou ainda na hipótese de não pagamento na via
administrativa.

Portanto, em virtude da ausência de previsão legal não há que se falar em condenação da ré ao pagamento
de multa pelo não pagamento de indenização na esfera administrativa.

3-Dispositivo

Diante do exposto, com base na Lei 6.194/74 c/c artigo  487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE
 para CONDENAR a requerida ao pagamento de R$ 135,00PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL

(cento e trinta e cinco reais), corrigidos monetariamente pelo INPC desde a data do sinistro (08/04/2016)
e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a citação, nos termos da Súmula 426 do STJ;

JULGO ainda IMPROCEDENTES os pleitos de dano moral e multa pelo atraso/não pagamento da
indenização do seguro obrigatório.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000735393-17. fl: 4/5
em 13/04/2021 às 09:56:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Face ao princípio da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas e despesas
processuais, na proporção de 70% para o autor e 30% para a ré, bem como em honorários advocatícios
que arbitro em  R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para cada advogado, observando a inexigibilidade
em relação ao autor, em virtude dos benefícios da gratuidade judiciária, conforme art. 98, § 3º CPC.

Promova-se a transferência dos honorários periciais em favor do   Leandro Koiti Tomiyoshi,expert
observando-se os dados de conta bancária já informados nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Caso seja interposto Recurso de Apelação, intime-se a parte Apelada para, no prazo de 15 (quinze dias),
apresentar suas contrarrazões, nos moldes do art. 1.010, §1º do CPC. Caso as contrarrazões do recurso
principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009, §1º, do CPC, intime-se a parte
recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do CPC.
Se a parte apelada interpuser apelação adesiva, intime-se o ora apelante para apresentar contrarrazões (art.
1.010, §2º do CPC). Em caso negativo, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça deste Estado (art.
1.010, §2º do CPC).

Após o trânsito em julgado arquivem-se definitivamente os autos.

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Socorro, em 13/04/2021, às 09:56:42

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000735393-17.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000735393-17. fl: 5/5
em 13/04/2021 às 09:56:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  29/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2622638‐ C3/ 2019‐03802/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

  

Processo n. 00044871720198250053 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JULIO CESAR BATISTA 

DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença 

de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo 

seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 20 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO / SE 

Processo n.º 00044871720198250053 

 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS 

 

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

 

A  sentença proferida no  juízo  “a quo” merece  ser  reformada, pois a matéria  foi examinada em desconformidade com a 

legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular 

ter sofrido acidente de trânsito em 08/04/2016. 

Aduz ainda, que, em razão do sinistro noticiado nos autos é portador de invalidez permanente, tendo 

se submetido a exame pericial. 

Por fim, em razão da suposta invalidez adquirida, o recorrido, ajuizou a presente lide pleiteando verba 

indenizatória do Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses 

lançadas  na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da 

Recorrente,  condenando‐a  a  indenizar  a  parte  Apelada,  a  título  de  seguro  DPVAT,  nos  seguintes 

termos: 
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 Data vênia, não houve com o habitual acerto o  Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a 

demonstrar, a r. Decisão estipula a condenação em honorários advocatícios em valor maior a 20% da 

condenação, confrontando o estabelecido no art. 85, parágrafos 2º e 8º do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pretendia  o  Autor/Apelado  com  a  demanda,  o  recebimento  de  indenização  no  importe  de  R$ 

26.125,00,  contudo,  obteve  a  condenação  da  Seguradora  ao  pagamento  de  R$  135,00  (CENTO  E 

TRINTA E CINCO REAIS). 

Ressalta‐se que a demanda não apresentou nenhum grau de  complexidade nem mesmo exigiu  zelo 

demasiado pelo patrono do Apelado, logo, torna‐se injustificável o patamar estipulado na r. sentença 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte 

mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art.  86.  Se  cada  litigante  for,  em  parte,  vencedor  e  vencido,  serão 

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde a menos de 10% do valor pleiteado, de 

modo  que  se  mostra  inquestionável  a  sucumbência  mínima  da  Apelada,  o  que  foi  devidamente 

reconhecido pelo juízo. 

Soma‐se  a  isso,  que  a  demanda não  apresentou nenhum grau de  complexidade nem mesmo exigiu 

zelo demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, não 

havendo em que se falar em majoração dos honorários advocatícios, de maneira que a sentença está 

em total consonância com o que estabelece o CPC sobre o tema.  

Ademais,  conforme preconiza o art. 85, parágrafos 2º e 8º do CPC, o valor atribuído aos honorários 

advocatícios não deve ultrapassar o percentual de 20% sobre a condenação, o que não fora observado 

na Douta decisão, razão pela qual merece ser reformada. 

CONCLUSÃO 

Diante de  todo o exposto, e por  tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de 

eficiência desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo 

MM. Juiz “a quo”, dando provimento ao presente recurso, para: 
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Diante da sucumbência mínima da Apelante que os encargos fiquem apenas com a parte Apelada e, 

caso  não  seja  este  o  entendimento  de  V.  Exas.  que  o  valor  seja  minorado  pra  10%  do  valor  da 

condenação.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 20 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 ‐ OAB/SE os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move  JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS,  em curso perante a 1ª VARA CÍVEL  da  comarca de SOCORRO,  nos  autos do 

Processo nº 00044871720198250053. 

  

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  03/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Apresentação de Recurso de Apelação por parte da empresa requerida em 29/04/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  03/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Proc. nº 0956/2019 ATO ORDINATÓRIO Intime-se a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

contrarrazões ao Recurso de Apelação juntado em 29/04/2021, conforme disposto no art. 1010, §1º, do CPC. N. Srª

do Socorro, 03 de maio de 2021. Adriana Freire da Silva Souza. Técnica Judiciária.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  06/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY RODRIGUES

DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA 1º VARA CÍVEL DE NOSSA SENHORA DE SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 201988000956 

 

JÚLIO CÉSAR BATISTA DOS SANTOS, 

devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 

DPVAT C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, que move 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar RECURSO 

DE APELAÇÃO ADESIVA, requerendo o seu recebimento e, após os 

procedimentos de praxe, com a intimação da Recorrida para querendo apresentar 

contra razões, o seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

 

J. aos autos. 

Nestes Termos; 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 06 maio de 2021. 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE Nº 11.468 
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

 

RAZÕES DO RECORRENTE; 

EGRÉGIA TURMA RECURSAL 

EMÉRITOS JULGADORES; 

 

 

Processo: 201988000956 

Origem: VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE 

ARACAJU/SE 

Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A 

Apelado: JÚLIO CÉSAR BATISTA DOS SANTOS 

 

SÍNTESE DOS FATOS 

01. O Apelante moveu ação contra a Apelada, por esta não ter 

pago a indenização do seguro DPVAT, quanto a lesão no seu pé e tornozelo 

esquerdo. Após análise do feito pelo juiz de 1 º grau, foi julgado parcialmente 

procedente a ação no que tange ao seguro DPVAT. 

02. Em virtude disso, o Apelante vem apresentar o presente 

recurso, a fim de que a sentença de primeiro grau seja reformada por este 

Tribunal e que seja determinado o devido pagamento do seguro DPVAT e da 

indenização pelos danos morais pleiteada na Inicial. 

 

DO MÉRITO 

 DO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT 

  03. O Juizo a quo aduziu que era devido o pagamento do seguro 

DPVAT, no entanto, apenas se valeu o argumento trazido pelo perito, 

sentenciando o seguro em valor menor do que era devido ao Apelante. Vejamos 

tal sentença: 

“(...) É que o valor da indenização é auferido aplicando o teto 

indenizatório (R$ 13.500,00) x o percentual de enquadramento 

da tabela (10%) x percentual da perda apurado pelo perito (10% 

- por se tratar de sequelas residuais).  p. 200



        

              Advocacia e consultoria jurídica 
 

 

Assim, resta claro que o valor total devido pela Seguradora ao 

autor é de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais)...“ 

 

  04. Ocorre Excelências, que nenhum magistrado esta vinculado ao 
que consta no laudo pericial, pois, se faz necessário que seja analisado toda a 
documentação médica presente nos autos, uma vez que o processo em epígrafe 
trata-se de ponderar as sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo 
Apelante e assim, tomando por base as provas existentes no feito, conseguir 
mensurar o grau da lesão presente em cada membro/parte da vítima e 
consequentente o valor correto a ser pago àquele. 
 

05. Sendo assim, verifica-se que a supracitada decisão se limitou 
apenas ao laudo pericial, mesmo quando este apresentou divergências, visto 
que o perito judicial constatou que houve ”fratura de outros ossos do tarso (CID-
10: S92.2) ..., sequelas residuais ”, no entanto, o expert somente quantificou o grau 
da lesão no pé esquerdo, deixando de quantificar a sequela verificada pelo 
próprio perito no tornozelo esquerdo, conforme documentos presentes nos 
autos, no qual observa-se a perda parcial do tornozelo, o que corresponde a 
25% de R$ 13.500,00. Portanto, o laudo pericial anexado aos autos neste 
momento, apenas serve para diminuir o valor da indenização que foi negada ao 
acidentado no momento do acidente, pois em virtude do tratamento feito pelo 
Apelante, este conseguiu uma melhora, mas, não nos parâmetros estabelecidos 
na perícia. 
                            
                       06. Diante disso, como o perito não se manifestou quanto a 
fratura no tornozelo esquerdo mesmo quando nos quesitos lhe foi 
questionado, assim como o juizo de 1º grau também não acatou a impugnação 
do laudo, o valor de tal sequela deverá ser quantificado tendo por base os 
documentos médicos presente nos autos.  
 
                        07. Já quanto a outra lesão no pé esquerdo, apesar do perito ter 
informado que seria um sequela residual, observamos na documentação 
médica presente nos autos que tal lesão é de grau intenso. 
 

08. Com efeito, saliente-se que o sistema normativo pátrio utiliza o 
princípio do livre convencimento motivado do juiz, o que significa dizer que o 
magistrado não está preso ao formalismo da lei nem adstrito ao laudo pericial 
produzido nos autos, devendo o analisar o caso concreto, levando em conta sua 
livre convicção pessoal. 
 

                        09. Tal orientação encontra-se prevista no ordenamento jurídico, 

conforme disposição dos arts. 371 e 479 do Código de Processo Civil: 

"Art. 371. "o juiz apreciará a prova constante dos autos 

independentemente do sujeito que a tiver promovido, e 

indicará na decisão as razões da formação de seu 
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

 

"Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o 

disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o 

levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões 

do laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito. 

 

                       10. É certo de que ao elaborar a sentença, o juiz deve se valer do 

livre convencimento, todavia, sua decisão jamais deve ir de encontro às provas 

que constam nos autos, uma vez que estas vão trazer a verdade para convencer 

o juiz. Deve, portanto, esta C. Turma observar a totalidade das provas 

produzidas e a fragilidade da conclusão pericial diante da situação do Apelante, 

pois o magistrado não está adstrito ao resultado da perícia administrativa e 

nem da judicial.  

 

  11. Nesse sentido, o valor da indenização do seguro DPVAT 

deve ser pago de acordo com cada parte/região/órgão do corpo que sofreu a 

lesão, sendo assim, deve levar em conta as provas colacionadas aos autos, 

uma vez que os problemas de saúde do Apelante após a acidente de trânsito, 

foi a perda funcional do pé e tornozelo esquerdo. 

 

                         12. Diante de todo o exposto, o Apelante requer a reforma da 

sentença, para que a Apelada seja condenada a pagar a indenização do seguro 

DPVAT no valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) 

referente a perda funcional do seu pé esquerdo e no valor de R$ 3.375,00 (Três 

mil trezentos e setenta e cinco reais) relativo a perda funcional do seu 

tornozelo esquerdo, uma vez que o valor que aquele faz jus a receber é 

correspondente a duas sequelas, conforme podemos confirmar na tabela 

anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores para cada membro 

lesionado. 

 

DO DANO MORAL 

13. O Nobre Julgador de primeiro grau entendeu que o não 

pagamento da indenização não gerou o dano moral arguido, vejamos o que 

disse o Magistrado:  

“Saliente-se que ainda que a ação da requerida tenha criado 

momentos incômodos, que causem certo desconforto, não 

alcança o patamar de autêntica lesão a atributo da 

personalidade, de modo a ensejar reparação por danos morais. 

Cuida-se, na verdade, de mero aborrecimento não indenizável.“ 
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14. Embora respeitemos a opinião do Nobre Magistrado, não 

podemos concordar com o mesmo, uma vez que a atitude da Apelada gerou ao 

Apelante problemas que ultrapassaram o mero aborrecimento cotidiano. 

15. Conforme restou comprovado nos autos, o Apelante fez jus a 

receber a indenização pelos danos provenientes do acidente de transito sofrido. 

16. Como dito na inicial, o Apelante é pessoa de baixa renda e 

qualquer valor que pudesse ajudar nas despesas com o seu tratamento seria 

bem-vindo, inclusive entendemos ser essa a função da indenização, já que os 

valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para 

o custeio do tratamento de saúde e ajudar na recuperação do acidentado. 

17. A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP 

e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a 

resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento 

de multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, esse prazo foi 

prorrogado para 30 dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o 

seu caráter de urgência, isso para que o acidentado possa usar deste dinheiro 

em sua recuperação, logo a indenização seria imprescindível para que a 

Apelante pudesse tratar dos seus problemas de saúde e como não recebeu o 

valor devido, ficou mais difícil fazer o seu tratamento, por conta do ato ilícito 

da Apelada, fazendo a autora passar por sérios transtornos. 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 

legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras 

que infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei 

n° 8.441, de 13.07.92, e das respectivas normas 

regulamentares, as seguintes penalidades: 

(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos 

do não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da apresentação da 

documentação legalmente exigível. 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base 

no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 

nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
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sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 

entrega dos seguintes documentos: 

Grifamos 

 

18. Ao não possibilitar que o Apelante tivesse acesso ao valor da 

indenização, houve agressão a esse direito e prejuízo direto a pessoa que foi 

privada dele, além de impedir que este pudesse usar o dinheiro da indenização 

no seu tratamento médico, inclusive, é esse o entendimento mais recente nos 

nossos tribunais para deferir o dano moral como vemos no julgado abaixo 

transcrito: 

”EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 

DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A AÇÃO – IRRESIGNAÇÃO –

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL CONSTANTE NO 

DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – AUSÊNCIA DE 

PAGAMENTO DO SEGURO – EXISTÊNCIA DE DANOS 

FÍSICOS AO AUTOR DECORRENTES DO ACIDENTE 

SOFRIDO – CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA 

SEGURADORA – CONSTRANGIMENTO – 

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO VALOR DO 

SEGURO NO TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA 

SUBMETIDO O DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE 

DANO MORAL – MANUTENÇÃO DO ÔNUS 

SUCUMBENCIAL – MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO.“ 

ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 

PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE 

ARAÚJO RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA 

LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, 

APELADO: SANDRO SANTOS RIBEIRO.”  

Grifamos 

19. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que a Apelante tivesse 

acesso a um direito estabelecido em lei, houve agressão a esse direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, sem contar que a lei precisa ser cumprida e 

todos aqueles que não a cumprem devem ser punidos, não apenas os obrigando 

a cumprir a lei, mas delegando sanções aos mesmos, a fim de que não cometam 

os mesmos abusos. Obrigar quem não cumpre a lei a cumpri-la é dever do 
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Poder Judiciário, assim como tomar as medidas necessárias para evitar que os 

burladores da lei não tornem a fazê-lo. Para isso é necessário a aplicação de 

medidas corretivas. 

20. Entendemos que, em virtude do que já foi dito nos autos, 

houve sim transtornos extrapatrimoniais que superaram os aborrecimentos 

cotidianos, e, por tais motivos, requer a reforma da sentença para que a 

Apelada seja condenada no pagamento de indenização por danos morais. 

Conforme vemos nas ementas abaixo, os nossos tribunais já vêm deferindo o 

pedido de indenização por danos morais em situações semelhantes: 

“RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT. DESPESAS COM ASSISTÊNCIA MÉDICAS E 

SUPLEMENTARES. COMPROVAÇÃO. REEMBOLSO À 

VITIMA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO NO TOTAL DAS DESPESAS. DEVER 

DE RESSARCIMENTO NO LIMITE ESTABELECIDO 

PELO ART. 3º DA LEI 6.194/74. NEGATIVA QUE 

CONFIGURA DANO MORAL INDENIZÁVEL. 

RESPONSABILIDADE REPARATÓRIA DA 

SEGURADORA.QUANTUM INDENIZATÓRIO 

FIXADO DENTRO DOS PARÂMETROS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 

SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. (Recurso Inominado Nº 201501011721, Turma 

Recursal do Estado de Sergipe, Aldo de Albuquerque Mello, 

RELATOR, Julgado em 30/08/2016)”  

Grifamos  

“RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT. DESPESAS COM ASSISTÊNCIA MÉDICAS E 

SUPLEMENTARES. COMPROVAÇÃO. REEMBOLSO À 

VITIMA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO NO TOTAL DAS DESPESAS. DEVER 

DE RESSARCIMENTO NO LIMITE ESTABELECIDO 

PELO ART. 3º DA LEI 6.194/74. NEGATIVA QUE 

CONFIGURA DANO MORAL 

INDENIZÁVEL.RESPONSABILIDADE REPARATÓRIA 

DA SEGURADORA. QUANTUM INDENIZATÓRIO 

FIXADO DENTRO DOS PARÂMETROS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 

SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. (Recurso Inominado Nº 201501004314, Turma 
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Recursal do Estado de Sergipe, Soraia Gonçalves de 

Melo,RELATOR, Julgado em 10/12/2015)” 

“EMENTA  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INDENIZAÇÃO 

DECORRENTE DE MORTE DO GENITOR DO 

REQUERENTE - APLICABILIDADE DA LEI 11.482/2007, 

VIGENTE À ÉPOCA DO ACIDENTE(03/01 /2016), A 

QUAL ESTABELECEU O VALOR DE R$ 13.500,00 PARA 

O CASO DE MORTE, CONFORME PREVISÃO INSERTA 

EM SEU ART. 8º – PROVADA A CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA - PREFACIAL DE 

ILEGITIMIDADE ATIVA AFASTADA - 

PRESCINDIBILIDADE DE JUNTADA DE AUTO DE 

NECROPSIA - REJEIÇÃO DE PRELIMINAR DE INÉPCIA 

DA INICIAL – VÍTIMA QUE DEIXOU DOIS FILHOS – 

AUTOR QUE POSSUI QUALIDADE DE UM DOS 

FILHOS DA VÍTIMA, TEM DIREITO AO VALOR DE R$ 

3.375,00, QUE CORRESPONDE A 25% DO VALOR 

TOTAL DA INDENIZAÇÃO QUE É DE R$ 13.500,00 - 

CORREÇÃO MONETÁRIA COM INCIDÊNCIA A PARTIR 

DO EVENTO DANOSO, CONFORME ENTENDIMENTO 

DO STJ NO RESP Nº 1.483.620/SC – DANO MORAL 

VERIFICADO – MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO 

DE R$ 3.000,00 A TÍTULO DE DANO MORAL - 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

ACÓRDÃO: 201814736 RECURSO: Apelação PROCESSO: 

201800704973 RELATOR: RUY PINHEIRO DA SILVA 

APELANTE SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DPVAT S/A APELADO RAPHAEL FELIPE DA COSTA 

SANTOS Advogado: SIZENANDO GALVÃO DE SOUZA 

NETO” 

Grifamos  

21. Nesse sentido, ficou claro nos autos que o Apelante tinha 

direito a receber a indenização, mas a Apelada sempre criou obstáculos a fim 

de não realizar o pagamento da indenização, mostrando má prestação do 

serviço, indo na contramão do que determina a lei nº. 6194/74, e do CDC.  

22. Quanto à aplicação do CDC nas ações que envolvem o seguro 

DPVAT, os tribunais pátrios, vêm decidindo por sua aplicação, conforme 

vemos nas ementas abaixo: 

p. 206



        

              Advocacia e consultoria jurídica 
 

 

“PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SEGURO DPVAT. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. PERÍCIA. PAGAMENTO DOS 

ÔNUS PERICIAIS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 33 DO CPC. 

1. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

relações que tratam do seguro obrigatório DPVAT, nos 

termos do artigo 3º, § 2º do CDC. 2. O deferimento da 

inversão do ônus probatório não acarreta para a parte adversa a 

obrigatoriedade do pagamento de despesas de custeio da perícia 

requerida. Precedentes do STJ. 3. Na eventual ausência de 

prova que se determina produzir com inversão do ônus, caberá 

ao sentenciante decidir com apoio nos demais elementos de 

cognição ou contexto processual, inclusive valendo-se da técnica 

das presunções para colmatar as lacunas, se a tanto for 

necessário. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(TJ-DF - AGI: 20150020172997, Relator: CARLOS 

RODRIGUES, Data de Julgamento: 11/11/2015, 6ª Turma 

Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 07/12/2015 . 

Pág.: 304)” 

Grifamos  

“COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA - REQUISITOS - PERÍCIA - 

HONORÁRIOS - ÔNUS. 1. A relação jurídica decorrente 

do contrato de seguro DPVAT é regida pelas normas de 

direito do consumidor. 2. Presentes os requisitos de 

verossimilhança da alegação e de hipossuficiência do 

consumidor, é cabível a inversão do ônus da prova. 3. A 

inversão do ônus da prova é de natureza processual, não 

financeira. 4. Até que sejam definidos, na sentença, os ônus da 

sucumbência, quem deve arcar com o adiantamento dos 

honorários do perito é o autor, quando a prova pericial tiver sido 

requerida por ambas as partes ou determinada de ofício pelo 

juiz.” 

(TJ-MG - AI: 10702120887832001 MG, Relator: Guilherme 

Luciano Baeta Nunes, Data de Julgamento: 23/07/2013, 

Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

25/07/2013) 

Grifamos 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – INCIDÊNCIA 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – POSSIBILIDADE – 

OBRIGAÇÃO DA SEGURADORA DE ANTECIPAR OS 

HONORÁRIOS DO PERITO – HONORÁRIOS PERICIAIS 

FIXADOS EM VALOR EXCESSIVO – REDUÇÃO PARA 

QUANTIA RAZOÁVEL – RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. I - Na relação entre 

beneficiário e seguradora conveniada ao DPVAT incide o 

Código de Defesa do Consumidor, sendo possível a 

inversão do ônus da prova nas ações de cobrança de 

seguro obrigatório. II - Mostrando-se adequado ao caso 

concreto, determina-se a inversão do ônus da prova, recaindo 

sobre a parte contrária os deveres inerentes, inclusive os que se 

referem à antecipação com despesas de perícia. III - O 

arbitramento dos honorários periciais, em causas de 

complementação do pagamento da indenização do seguro 

DPVAT, deve pautar-se pelos princípios da proporcionalidade, 

razoabilidade e modicidade, sob pena de onerar em demasia o 

processo que possui um valor econômico ineludivelmente baixo. 

Honorários periciais reduzidos de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais) para R$ 900,00 (novecentos reais). 

(TJ-MS - AI: 14082414620158120000 MS 1408241-

46.2015.8.12.0000, Relator: Des. Marco André Nogueira 

Hanson, Data de Julgamento: 24/11/2015, 3ª Câmara Cível, 

Data de Publicação: 30/11/2015)” 

Grifamos 

23. Restou comprovado nos autos o ato ilícito praticado pela 

Apelada, ao não pagar ao Apelante a indenização do DPVAT, mostrando, 

assim, a má prestação do serviço e trazendo sérios transtornos ao Apelante, 

que ficou sem uma verba que o ajudaria com despesas que teve após o 

acidente. Urge ressaltar que a indenização pelo acidente de trânsito, seguro 

DPVAT, tem como fim ajudar nas despesas com tratamento e não há intenção 

de enriquecer ninguém, ate por que os valores pagos nessa indenização são de 

pequena monta, servindo apenas para custear o tratamento médico do 

acidentado. Essa indenização é importante principalmente para pessoas de 

poucas posses, como é caso do Apelante. 

24. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por 

danos morais não esta sendo requerida em virtude do não pagamento do 

prêmio, mas pelas consequências que o não pagamento causou ao Apelante, 
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o desamparado sem uma verba importante para custear o seu tratamento 

médico.  

25. Diante do exposto, requer a reforma da sentença para que a 

Apelada seja condenada no pagamento de indenização por danos morais ao 

Apelante, nos moldes como pleiteado na Inicial. 

 

DA MULTA 

 

26. O Juizo a quo aduziu que: ”...compulsando detidamente o referido 

diploma legal verifica-se que o legislador não previu o pagamento de multa em caso de 

pagamento extemporâneo ou ainda na hipótese de não pagamento na via administrativa. 

Portanto, em virtude da ausência de previsão legal não há que se falar em condenação da ré ao 

pagamento de multa pelo não pagamento de indenização na esfera administrativa. ” 

27. No entanto, a resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, trás a seguinte redação em seu 

artigo 10, II:  

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 

legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras 

que infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei 

n° 8.441, de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, 

as seguintes penalidades:  

(...)  

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do 

não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 

15 (quinze) dias, a contar da apresentação da documentação 

legalmenteexigível. Grifamos 

27. Sendo assim, o Apelante quando fez o pedido de forma 

administrativa, juntou toda a documentação exigida em lei, mesmo assim, teve 

o seu pedido de indenização negado, diante disso, precisou procurar o poder 

judiciário, uma vez que o Apelante faz jus a receber a referida multa. 

 

    DOS PEDIDOS 

Ex positis, o Apelante requer aos Excelentíssimos Senhores 

Doutores que seja recebido e conhecido o presente Recurso de Apelação para 
p. 209



        

              Advocacia e consultoria jurídica 
 

 

reformar a sentença de primeiro grau nos termos acima pleiteados, por ser 

medida de DIREITO.   

 

J. aos autos 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 

Aracaju/SE, 06 de maio de 2021. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA 1º VARA CÍVEL DE NOSSA SENHORA DE SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 201988000956 

 

JÚLIO CÉSAR BATISTA DOS SANTOS, 

devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 

DPVAT C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, que move 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz 

consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e 

ulterior envio à Câmara Cível. 

 

 

 

J. aos autos. 

Nestes Termos; 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 06 maio de 2021. 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE Nº 11.468 
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RAZÕES DO RECORRENTE; 

EGRÉGIA TURMA RECURSAL 

EMÉRITOS JULGADORES; 

 

Contrarrazões da Apelação 

Processo: 201988000956 

Origem: VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE 

ARACAJU/SE 

Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A 

Apelado: JÚLIO CÉSAR BATISTA DOS SANTOS 

 

SÍNTESE DOS FATOS 

01. O Apelado moveu ação de cobrança do seguro DPVAT contra 

o Apelante, ação que restou parcialmente procedente, deferindo apenas a 

indenização do seguro DPVAT. 

02. Da sentença, sobreveio Apelação da qual se contrarrazoa. 

 

DAS CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

03. O Apelante pleitea a reforma da decisão a quo, que arbitrou os 

honorários sucumbenciais no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 

requerendo que seja minorado para 10% do valor da condenação. 

04. Ocorre Excelências, que o valor da condenação foi de apenas 

R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais), sendo um desmerecimento ao trabalho 

dessa Patrona, se utilizar do valor da condenação como base de cálculo para 

definir tais honorários. 

05. O CPC no artigo 85, § 14 do CPC, orienta que os honorários 

advocatícios são considerados verba alimentar, sendo assim, os honorários 

arbitrados pelo juízo de primeiro grau, dignifica o trabalho do advogado, em 

virtude do cuidado e do zelo desta patrona com a demanda, a sua importância 

para se fazer justiça.  
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

 

06. Diante do exposto, requer a manutenção dos honorários 

sucumbenciais arbitrados pelo juízo de 1º grau.  

 

    DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer aos Nobres Julgadores a apreciação das 

Contrarrazões do Recurso de Apelação, para que não seja provido o recurso 

interposto pelo Apelante. 

 

J. aos autos 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 

Aracaju/SE, 06 de maio de 2021. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  08/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao Recurso de Apelação

juntado em 06/05/2021 20:47:52 , conforme disposto no art. 1010, §1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  14/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2622638‐ C3/ 2019‐03802/ INVALIDEZ 

  

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

 

 

Processo: 20198800956 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 
RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 
à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

SOCORRO, 11 de junho de 2021. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780‐A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO / SE 

Processo n.º 00044871720198250053 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar procedente em parte o pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

 
Conforme verifica‐se dos documentos acostados pela parte Apelante, a mesmo foi vítima de acidente ocasionado 
por veículo automotor na data de 08/04/2016. Em razão do aludido sinistro, após a devida realização do Laudo 
Pericial, a parte Apelada foi condenada a pagar o valor de R$135,00 

Mister destacar aos ilustres Julgadores a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 
em seu art. 31, assim como anexou  tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais  indenizatórios aos danos 
corporais, subdividindo‐os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da  inovação  legal  trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais,  a  jurisprudência  é  pacífica  quanto  à  necessidade  de  quantificação,  sendo  este  o  entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade,  tem‐se a aludida Lei prevê graus diferenciados de  invalidez permanente, classificando‐a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado. 

Dentro  desse  contexto,  a  Medida  Provisória  nº  451/2008  (posteriormente  convertida  na  Lei  11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, devem 
ser observadas duas etapas: 

Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de 
perda;  e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica‐se os percentuais de acordo com o grau de repercussão:  intensa 
–  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais

das Perdas
Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dos dedos do pé 

10  R$ 1.350,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

10% (grau mínimo) R$ 135,00 

 

Evidente,  pois,  inexistir  qualquer  direito  de  indenização  integral  a  parte  Apelada,  devendo  ser  respeitada  a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, não merece reforma a r. Sentença, haja vista que o valor da condenação, respeitou a prova pericial 
constante nos autos, conforme cálculo apresentado acima. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 
do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese a parte Apelante alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 
nos autos qualquer prova de que fora acometida de abalo capaz de justificar a formulação do pedido de danos 
morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz‐se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o dano 
hipotético. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte Apelante pretender indenizações, pela evidência de que 
suas consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos com 
o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 
ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a via 
judicial  com  vistas  à  satisfação  do  seu  direito.    Enfim,  o  dano  moral  seria  uma  consequência  “direta”  do 
inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá‐la. 

A Apelada não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 
basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 
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CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo Autor, 
ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SOCORRO, 11 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado,  advogado  inscrito na OAB/SE 780‐A,   JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 
FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 
advogado  KELLY  CHRYSTIAN  SILVA MENENDEZ,  inscrito  na  2592  ‐  OAB/SE,  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 
SEGURADORA  LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS, em curso 
perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de SOCORRO, nos autos do Processo nº 00044871720198250053. 

  

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  17/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  </br>Gerado protocolo n° 20210617112702111 no dia 17/06/2021 às 11:27.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  17/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  APELACAO CIVEL distribuído(a) em 17/06/2021, tombado sob nr. 202100818781<br/> {Movimento gerado

automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  26/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, Solicito a liberação do alvará no valor R$ 250,00 já depositado nos autos conforme

comprovante judicial contido na data 16/01/2020, referente ao honorário médico na realização da perícia médica e

confecção do laudo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 223



Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201988000956 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, Solicito a liberação do alvará no valor R$ 250,00 já depositado nos 

autos conforme comprovante judicial contido na data 16/01/2020, referente ao honorário 

médico na realização da perícia médica e confecção do laudo 

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 26 de julho de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  20/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202188000289 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202188000289

Comarca

Nossa Senhora do Socorro

Vara

1ª Vara Civel de Socorro

Número do Processo

201988000956

Autor

JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS

Réu

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

3619251584

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

19/08/2021

Data de Validade

17/11/2021

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 258,35 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 19/08/2021

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 56288142646
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  27/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202188000289 expedido dia 20/08/2021 às 09:28:37 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202188000289

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 283478
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201988000956
Número do Alvará : 202188000289
Número da Solicitação : 283478
Data do Alvará : 19/08/2021
Beneficiário : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
Agência da Conta : 56
Conta Resgatada : 288142646
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 258,35
Valor dos Rendimentos: R$ 0,03
Valor Bruto Resgate : R$ 258,38
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 258,38
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 20/08/2021
NSU : 000RP5
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  20/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Apelação Cível transitado em julgado, tombado sob no. do processo 202100818781. {Movimento gerado pelo 2o.

Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  20/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

  Processo encaminhado do Tribunal de Justiça ao Juízo de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  13/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que decorreu o prazo legal sem interposição de recurso. Data do Trânsito em julgado: 20/05/2022

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  22/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 220609010520017 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 20/06/2022,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 232



Informações do depósito da conta judicial: 56288142646 - Parcela: 2

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 2088696
Origem Interligação
Data do depósito 20/06/2022
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 673,56
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  07/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Cumprimento da Obrigação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2622638- C3/ 2019-03802/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
SOCORRO/SE

 

Processo: 20198800956

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JULIO CESAR BATISTA 
DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

SOCORRO, 5 de julho de 2022.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

 

 
 

 

~
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0

20/06/2022 0 ESTADUAL

20/06/2022 020886967 00044871720198250053

SE/Socorro Vara Cível RÉU 673,56

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS FISÍCA 03619251584

85918D0A02378176

04791.59097 00001.602085 86967.047191 6 90310000067356
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 135,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Fevereiro/2016 a Abril/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 04/07/2019 a 15/06/2022 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 2251 dias 1,391233

Percentual correspondente 2251 dias 39,123336 %

Valor corrigido para 01/04/2022 (=) R$ 187,82

Juros(1077 dias-35,00000%) (+) R$ 65,74

Sub Total (=) R$ 253,56

Valor total (=) R$ 253,56

 

Honorários R$420,00 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  07/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Transação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2622638- C3/ 2019-03802/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
SOCORRO/SE

 

Processo: 20198800956

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JULIO CESAR BATISTA 
DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

SOCORRO, 5 de julho de 2022.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

 

 
 

 

~
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0

20/06/2022 0 ESTADUAL

20/06/2022 020886967 00044871720198250053

SE/Socorro Vara Cível RÉU 673,56

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

JULIO CEZAR BATISTA DOS SANTOS FISÍCA 03619251584

85918D0A02378176

04791.59097 00001.602085 86967.047191 6 90310000067356
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 135,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Fevereiro/2016 a Abril/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 04/07/2019 a 15/06/2022 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 2251 dias 1,391233

Percentual correspondente 2251 dias 39,123336 %

Valor corrigido para 01/04/2022 (=) R$ 187,82

Juros(1077 dias-35,00000%) (+) R$ 65,74

Sub Total (=) R$ 253,56

Valor total (=) R$ 253,56

 

Honorários R$420,00 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  14/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cumprimento de Sentença nº 202288001084 gerado por dependência a este processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  01/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE a parte autora para que se manifeste acerca da peticão retro, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  01/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Anotação de prazo processual.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 244



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  05/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 245



 

Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Iatabaiana, nº 618, Bairro São José, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL DE NOSSA SENHORA DE SOCORRO/SE 

 

 

Beneficiário da justiça gratuita 

Processo nº: 201988000956 

JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS, já qualificado nos autos em 

epígrafe, por conduto de sua Advogada e Procuradora que esta subscreve 

(procuração em anexo), vem, à presença de Vossa Excelência, requerer que 

tenha inicio a fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA de modo que a 

Executada, SEGURADORA LIDER, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, venha adimplir a obrigação fixada em sentença. 

01. Em processo de conhecimento que tramitou perante este juízo, foi 

julgado parcialmente procedente a demanda, cabendo à parte pagar:  

“Diante do exposto, com base na Lei 6.194/74 c/c artigo 487, I, 
do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 
PEDIDO AUTORAL para CONDENAR a requerida ao 
pagamento de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais), 
corrigidos monetariamente pelo INPC desde a data do sinistro 
(08/04/2016) e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde 
a citação, nos termos da Súmula 426 do STJ; JULGO ainda 
IMPROCEDENTES os pleitos de dano moral e multa pelo 
atraso/não pagamento da indenização do seguro obrigatório.  
Face ao princípio da sucumbência recíproca, condeno as partes 
ao pagamento das custas e despesas processuais, na proporção 
de 70% para o autor e 30% para a ré, bem como em honorários 
advocatícios que arbitro em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais) para cada advogado, observando a inexigibilidade em 
relação ao autor, em virtude dos benefícios da gratuidade 
judiciária, conforme art. 98, § 3º CPC.“ 

02. Por conseguinte as partes ingressaram com recurso de Apelação, 

tendo o acordão reformado a decisão apenas no tocante aos honorários 

sucumbenciais, majorando o mesmo para o valor de R$ 1.400,00 (mil e 

quatroscentos reais). Por fim o processo transitou em julgado, conforme 

resenha em anexo, bem como se verifica nos autos que foi promovido 
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Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Iatabaiana, nº 618, Bairro São José, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

voluntariamente um depósito no valor de R$ 673,58 (seiscentos e setenta e três 

e cinquenta e seis). 

03. Frisa-se, que após a devida atualização, o valor TOTAL final da 

condenação é de R$1.753,52 (mil, setecentos e cinquenta e três reais e 

cinquenta e dois centavos), sendo que deste a quantia de R$267,73 (duzentos 

e sessenta e sete reais e setenta e três centavos) é inerente ao principal e R$ 

1.485,79 (mil, quatroscentos e oitenta e cinco reais e setenta e nove centavos) 

relativos aos honorários majorados, conforme planilha em anexo. 

04. Ademais, como já há nos autos o valor de R$ 673,58 (seiscentos e 

setenta e três e cinquenta e seis), ainda está pendente de pagamento à quantia 

de R$1.079,94 (mil e setenta e nove reais e noventa e quatro centavos). 

05. Diante do exposto, requer a Vossa Excelência que tenha inicio a fase 

de Cumprimento de Sentença para que: 

a) O Executado seja intimado, a fim de promover o pagamento da 

quantia faltante no valor de R$1.079,94 (mil e setenta e nove reais e noventa e 

quatro centavos), no prazo de 15 dias, sob pena de multa nos termos do art. 

523, § 1º do NCPC; 

 

b) Que seja promovida a liberação do valor já depositado de R$ 

673,58 (seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos), com a 

devida confecção de alvará judicial na forma CRÉDITO EM CONTA para ser 

transferido/depositado na conta de titularidade dessa Patrona: Caixa Econômica 

Federal, Ag: 1045, Op: 013, Conta Poupança: 24688-3, conforme cartão de conta 

em anexo, uma vez que a mesma possui poderes para receber e dar quitação, 

conforme procuração presente nos autos. 

Valor da causa R$1.753,52 (mil, setecentos e cinquenta e três reais e 

cinquenta e dois centavos) 

J. autos; 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
Nossa Senhora de Socorro/SE,  12 de julho de 2022. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  17/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar DR. SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS -- 11468/SE para que informe se a peça anexada em

05/08/2022 11:14:53 dia respeito ao Cumprimento de sentença 202288001084, devendo também se manifestar

quanto a peça /documentos anexados em 07/07/2022 . Prazo de 15 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  26/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Advocacia e consultoria jurídica 

Advocacia e consultoria jurídica 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL DE SOCORRO/SE 

 

 

 

 

 

Processo nº: 201988000956 

 

JULIO CÉSAR BATISTA DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA  

LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S/A, também já qualificada, 

vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência e em 

resposta ao ato ordinatório publicado no dia 18/08/22, expor e requerer o que segue: 

 

01. O Requerente vem informar que a peça anexada no dia 

05/08 às 11:14:53, tem o mesmo objeto do cumprimento de sentença n. 202288001084, 

pois, tendo em vista a intimação efetuada no processo em epígrafe, no dia 01/08, o 

Autor achou melhor também protocolar uma petição de cumprimento de sentença nesse 

feito. 

02. Ademais, como também já foi informado na petição 

juntada no dia 05/08 às 11:14:53, bem como no cumprimento de sentença n. 

202288001084, os valores pagos pela Ré e juntados no dia 07/07, esta a menor do que foi 

determinado na condenação do processo em epígrafe, sendo assim, não há que se falar 

em quitação.  

03. Por outro lado, tendo em vista que já encontra-se um 

valor depositado nos autos, requer a sua liberação por meio de alvará judicial de crédito 

em conta nos moldes informados na petição juntado no dia 05/08 às 11:14:53. Já quanto 

ao saldo remanscente também descrito no citado processo de liquidação, requer a 

intimação da Exequente no processo de cumprimento de sentença n. 202288001084 para 

que tome ciência do mesmo e proceda ao devido pagamento. 

 

J. aos autos. 

PEDE DEFERIMENTO 

Nossa Senhora de Socorro, 26 de agosto de 2022. 

 

   SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE Nº 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  05/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  09/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Promova-se a transferência do valor depositado pela seguradora ré (Depósito Judicial n°

220609010520017) em favor do autor, observando-se os dados de conta bancária informados em peça de

05/08/2022. Após,traslade-se cópia do comprovante de transferência para o Cumprimento de Sentença de nº

202288001084. Por fim, considerando o movimento de trânsito em julgado(certidão de 13/06/2022), a parte

interessada deverá pleitear a quantia que entende remanescente em sede de Cumprimento de Sentença(autuado

sob o nº 202288001084). Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos definitivamente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988000956 - Número Único: 0004487-17.2019.8.25.0053
Autor: JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

 DESPACHO

 

Promova-se a transferência do valor depositado pela seguradora ré (Depósito Judicial n°
 em favor do autor,observando-se os dados de conta bancária informados220609010520017)

em peça de 05/08/2022.

 

Após,traslade-se cópia do comprovante de transferência para o Cumprimento de Sentença de
nº 202288001084.

Por fim, considerando o movimento de trânsito em julgado(certidão de 13/06/2022), a parte
interessada deverá pleitear a quantia que entende remanescente em sede de Cumprimento de
Sentença(autuado sob o nº 202288001084).

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos definitivamente.

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, em 09/09/2022, às 00:01:03

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002003675-04.

Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, em 09/09/2022 às 00:01:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002003675-04. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  26/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Elaborado documento número 202288000368

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  29/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202288000368 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Número da Solicitação..: 0001 Tipo Qualificador..: Valor real inf.

Valor do Beneficiário..: R$ 673,56 Base de cálculo....: Sem acréscimo

Finalidade.............: Crédito Conta Outro 
Banco

Calculado em.......: 26/09/2022

Conta Destino..........: 24688 Dígito verificador.: 3

Agência Destino........: 1045 Banco Destino......: 104-CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL

Tipo Beneficiário......: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário..: 05329372526 Beneficiário.......: SANDRELY LISLEY 
RODRIGUES DOS SANTOS

CPF/CNPJ do Titular....: 5329372526

Conta Judicial..........: 56288142646

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE 
ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202288000368 

Comarca 
Nossa Senhora do Socorro

Vara 
1ª Vara Civel de Socorro

Número do Processo
201988000956

Autor 
JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS

Réu
SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT

CPF/CNPJ Réu
9248608000104

CPF/CNPJ Autor 
3619251584

Data de Expedição 
26/09/2022

Data de Validade
25/12/2022

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO:001
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988000956

 

DATA:

  06/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202288000368 expedido dia 29/09/2022 às 05:28:37 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS<br/><br/>{Movimento

automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202288000368

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 360126
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201988000956
Número do Alvará : 202288000368
Número da Solicitação : 360126
Data do Alvará : 26/09/2022
Beneficiário : SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS
CPF/CNPJ : 053.293.725-26
Agência da Conta : 56
Conta Resgatada : 288142646
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 673,56
Valor dos Rendimentos: R$ 0,00
Valor Bruto Resgate : R$ 673,56
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 673,56
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS
CPF/CNPJ : 053.293.725-26
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 29/09/2022
NSU : 000AJQ
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